
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE uclTAçAo
TOMADA DE PREOS N2 011/2012

o MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, par sua Prefeita Municipal, faz saber que as O9hlOmin do
dia 15 de malo de 2012, fará abertura de Licitaçâo, modalidade Tomada de Preços supramencionada,
objetivando a execuçâo de obras de infraestrutura (Guarita, meio ho, concretagem na lateral do córrego e
plantlo de grama), junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal, conforme prevê as Projetos Técnicos e
memoriais descritivos, anexos ao Edital.

o Edital completo poderá ser obtido na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado - .Avenida Willy Barth 0 2885 - no horàrio das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as
17hOOmin, de segunda a sexta-feira, mediante apresentação do recibo de pagamento de R$ 50,00
(cinquenta reais)

- PR, aos v_kite e qinco dias do més de abril de 2012.

I Pread,yfinicIPio

Processo Licitatório I
Folha no_cci-

Pato Bragado -PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 24 de abril de 2012.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viaço e Urbanismo
Para: Prefeita Municipal

Excelentissima Senhora

Solicitamos autorizaçâo de Vossa Excelência Para iniciar processo de licitaço, visando a contratação de
urna. empresa para execuçäo de obras de infraestrutura (Guarita, meio flo, concretagem na lateral do
córrego e plantlo de grama), junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal, conforme prevê as Projetos
Técnièos e themoriais descritivos, e corn isto, concluir as obras Para esta etapa do empreendimento.

o valor total estimado Para a contratação da obra/serviços citados é de ate R$ 68.153,86 (sessenta e oito
mil, cento e cinquenta e três reals e oitenta e seis centavos)

A presente contratação dar-se-á de conformidade corn a Lei 8.666/93.

Cordialmente

Gossenheimer
Secretário Municipal de Obras, Via cdo e Urbanism.

Processo

I Folhan°_ODGbI	 PatoBragadOPR .
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Brágädo
Estado do Paraná	 .

Pato Bragado - PR, em 24 de abril de 2012.

- -	 De: Secretária de Finanças
Para: Gabinete dà Prefeita

ExcelentIssima Senhora

Em atençâo a solicitacão expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsâo de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçOes decorrentes da execucão de obras de
infraestrutura (Guarita, meio fio, concretagem na lateral do córrego e plantio de grama), junto ao Parque
Ecológico - Lago Municipal, -sendo que o pagamento será efetuado atraves das seguintes Dotaçöes
Orçamentárias:

02.014 - Secretoria Municipal de IndOstria e comercio
2369517001.022— lmplantaçäo do Légo Munkipal

•	 -	 4.4.90.51.02.3732 - Pro cos; Parques e Jardins - Fonte 01505
4.4.90.51.02.3897 - Pro ças, Parques e Jardins - Fonte 03000

Cordialmente

• -	 -	 JOH4SOItBERNODARI
Di tor Depto de Finanças

=--
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Pato Bragado/PR, 16 de Abril th

Marliu
Oi

Procui

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad
Esta	 o ParanádI

PARECER JtRIIMCO MUNICIPAL

Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Tornada de Preços, n°
011/2012 e de Contrato, os quais tern por objeto a contrataçAo de empresa para execução de
obras de infra-estrütura, junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal, localizado no Lote
rural 143/1451D, no Municfpio de Pato Bragado, conforme relacionados nos itens de 1 a 5 do

presente Edital.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especificaçOes do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigéncia da contratação
e estimativa de preços, bern como a informação referente a dotação orçarnentária para a

contratação em tela.

Foram-nos ericaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do

Contrato para análise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preço e do Contrato, as guais
seguern rubricadas por esta Assessoria, opinamos que as rnesrnas atendem aos requisitos
constantes da Lei n.° 8666/93, encontrando-se aptas para serern executadas.

Este 6 o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que comprove
melhor resguardo do interesse pUblico.

ProcesSO Licitatório

Foiha no_QD4
Pato BragadO -PR

rpin J. 00 I
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Estao do Sjrana	 Relacâo da Despesa	 Aril de 2012	 bibs:	 2

Prefeitura do Municipio de Pate eragado

Unidade Gestora .....: PREFEITURA DO MUNICIPIO CE PAID BRAGADO

Orgeo ...............:	 02	 Poder Executivo	 -

Unidade Orçamentaria: 02.14 Sec. Ind.Com . Turismo e Desenv. aeon.

Dotaçao	 Salto Orcamentario	 Salto Reservado	 Salto Bioqueado

4.5.90.66.01.0000	 EMPRESTIMOS COMCEDIOOS	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

3717

Saldo Oisponivel

	

4.5.90.66.00.0000	 cONOESSAO th4PRESTIMOS a FINANCIANENTOS

	

3718	 100.000,00

	

4.5.90.66.01.0000	 EMPRESTIMOS CONCEDIDOS

3719

	

4.5.90.66.00.0000	 C0NcE5SA0 EMPRESTIMOS a FINANCIPiNENTOS

	

3878	 0,00

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

	

0,00	 0,00

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

03000 Recursos Crdinários LiVtes)

	

0,00	 0,00

100.000,00

0,00

23	 Comercio

9l	 PromoçSo Comercial

911650	 DESENVOLVIMENTO COB SUSTENTABILIDADE

2369116502.061000 Atividades de Incentive Ao Comercio e Prestaçao de Serviços

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL DE CONSUM0	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3720	 13.000,00	 0,00	 -	 0,00
3.3.90.30.01.0100	 ETANOL	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

3721

3.3.90.30.01.0200	 GASOLINA	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

3722

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3723

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS DESPESAS COB GNER0S ALIMENTICIOS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational
3724

3.3.90.30.22.0000 MATERIAL LINPEZA E PROD DE HIGIENIZACAO	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational
3725

3.3.90.30.23.0000	 UNIFORNES, TECIDOS a AVIANENTOS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional
3726

3.3.90.30.30.0000	 MATERIAL PAPA COMUNICAcOES 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational
3727

2 3.90.30.44.0000 MATERIAL CE SINALIZAçAO VISUAL F AFINS 	 01505 Royalties Tratadb de Itaipu Binational
3726

3.3.90.36.00.0000	 OUTROS SERVIçCS CE TERCEIR0S - P. FISICA 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional
3729	 5.000,00	 0,00	 0,00

3.3.90.39.00.0000	 OUTROS SERVICOS CE TERCEIR0S- p .JuRIDICA	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational
3730	 10.000,00	 0,00	 0,00

3.3.90.39.69.0000	 SEGUROS EM GERAL	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational
3816

13. 000, 00

5. 000, 00

10.000,00

23695	 'rurismo

236951700 TURISMO - A PORTA PAPA 0 FUTURO

2369517001.022000 I5Iplantcao do Logo Municipal

4.4.90.51.00.0000 ' OBRAS E INSTALAcOE5

3731	 17.337,08

4.4.90.51.02.0100	 PRAçAS, PARQUES a øs U S

TI 2'
4.4.90.51.00.0000	 OBRAS E INSTALAcOES

3860	 101.547,00

4.4.90.51.02.0100	 PMçAS, PAPQUES E BOSQUES

01505 Royalties Tratsdo de Itaipu Binacional	

¶IIII
	0,00 	 0,00

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Processo LicitatOrio
03000 Recursos Ordinarios riVres)
	 6

03000 Recursos Ordinrios ( ires)t0 
Bragadhj00

	0,00 	

t 
FOIhaDçp
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Abril de 2012	 Folha:	 8

Prefeitura do Municipio -de Pato Bragado 	 -

Unidade Gestora ..... : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Orgso ................02	 Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.14 Sec. Ind.Com . Turisrno e Desenv. Econ.

DotacSo	 Saldo Orçamentário	 Saldo Reservado	 Saldo Bloqueado	 Saido Disponivel

	

4.4.90.51.00.0000	 ORRAS £ INSTALAç0E5	 31737 Contrato de Repasse n o 0259141-67/2008-N

	3733	 100.000,00	 0,00	 0,00	 100.000,00

	

4.4.90.51.02.0100	 FRAcAS, PARQUES £ BOSQUES	 31737 Contrato de Repasse n o 0259141-67/2008-N

3734

2369517002.063000 Implentaçoes e Manutençao das Agoes de Incentivo a Apoio aD Turismo

	

3.3.90.30.00.0000	 MATERIAL DE CONSUNO	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

3735	 18.478,30	 0,00	 0,00

	

3.3.90.30.01.0100	 ETANOL	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3736

	

'.90.30.01.0200	 GASOLINA	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3737

	

3.3.90.30.01.0300	 DIESEL	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3738

	

3.3.90.30.07.9900	 OUTRAS DESPESAS CON GCNEROS ALIMENTtCIOS 	 01505 Royalties Tratado de Itlipu Binacional

3739

	

3.3.90.30.22.0000	 MATERIAL LIMPEZA F PROD DE HIGISNIZACAO	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

3740

	

3.3.90.30.23.0000	 UNIFORNES, TECIDOS E AVIANENTOS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

	

3741	 -

	

3.3.90.30.24.0000	 MATERIAL PAPA MANUTENçAO 05 BENS IMOVEIS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu flinacional

	

3742	 -

	

3.3.90.30.26.0000	 MATERIAL ELETRICO £ ELETRONICO 	 01505 Royalties Tratedo de ItSipu Binacional

3743

	

3.3.90.30.30.0000	 MATERIAL PAPA COMUNICAçOES	 01505 Royalties Tratado de Iteipu Binacional

3744

	

3.3.90.30.44.0000	 MATERIAL DE SINALIZAcAO VISUAL E AFINS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

3745

18.478, 30

7 1.90.39.00.0000

3746

3.3.90.39.05.0000

3747

3.3.90.39.83.0000

3748

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- p .JURIDICA	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

10.000,00	 0,00	 0,00

SERVIç0S TEGNICOS PROFISSIONAIS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Dinacional

SERVIçOS DE COPIAS E REPRooucAo DOCTOS 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

10.000. 00

4.4.90.51.00.0000	 OBRAS E It4STALAç6ES

3749

Total Unidade Orcamentária

Total Orgao

Total Geral

01505 Royalties Tratado de Itáipu Binacional

	

0,00	 0,00	 0,00	 0,00

	

662.615,26	 0,00	 0,00	 662.615,26

	

662.615,26	 0,00	 0,00	 662.615,26

	

662.615,26	 0,00	 0,00	 662.615,26

Lsso&tat&b0

a n°-
ragadO.PRPato



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 25 de abril de 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanisrno

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria, para execucão de obras de infraestrutura (Guarita, rneio ho,
concretagern na lateral do córrego e plantio de grama), junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal, vimos
comunicar qué de conformidade corn as informaçôes da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria
JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar Ørosseguimento através da Cornissâo Perrnanente de
Licitação, de abertura de novo processo licitatório na Modalidade "TOMADA DE PREçOS", tipo "Menor
Preço Global" consoante corn a Lei 8.666/93.

=---
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragaci
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAçAo
TOMADA DE PREOS 011/2012

Tipo dci IicitacUo: menor preco global
0 MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna piiblico que fará realizar a Iicitaçäo acima indicada,
tendo por finalidade a execução tie obras junta ao Lago Municipal, no Municipio de Pato Bragado - PR,
cuja direçâo e julgamento serão realizados por sua Cornissão Permanente de Licitacôes, em conformidade
corn as preceitos da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993; suas alteraçOes posteriores e as condiçoes a
seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 09hOOmin, do dia 15 de maio de 2012.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 15 de rnaio de 2012- Horário: 09h10min.
Local: Sala tie ReuniOes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 2 2885

1. DO OBJETO DA ucITAçAo
1.1 0 objeto da presente licitação é a contrataçâo de urna empresa para execução de abras de
infraestrutura, junta aa Parque Ecológico - Lago Municipal, junta ao Late Rural n. 2 143/145/D, neste
MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme relacionamos:

Item 1: Construcão de Guarita;

Item 2: Execuçäa de meia-fia;

Item 3: Concretagem nas margens do córrego;

Item 4: Plantio de grarna em leiva.

1.2 Os serviças deverâa abedecer rigorasamente as normas citadas no Memorial Descritivo •e Prajetos,
anexas deste Edital.

2. DOS PRAZOS, DA VIGeNCIA E coNDIçOEs DO CONTRATO.
2.1 Apos decorridos todos as prazas recursais, a prapanente vencedora será convocada para, dentro do
praza maxima de 5 (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair a direito, sujeitando-se,
ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultada ao licitadar, quanda a convocada não assinar a Cantrata no praza e nas condiçäes
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçâo, para faz&-lo, em igual
praza e nas mesmas condicäes propastas pela primeira classificado, au revagar a Iicitaçãa independente
das penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execuçãa da obra é de ate 60 (sessenta) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contratos serãa de ate 180 (cento e oitenta) dias corridas, após a assinatura do
Contrato.
2.5 Será possivel a prorrogaçâa do praza de vigência do cantrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse par parte da cantratante.
2.6. Seràa de inteira responsabilidade da CONTRATADA a apuraçâae a. s. asILauu,
abrigaçOes, pelos encargas trabalhistas, previdenciârios, fiscais e camerciai , tRfftanres 	 cuçäo do
Contrata, as quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preca Foiha n°PR 	

§502.7. OContrata canterá cláusula de rescisäo, independentemente de aviso
judicial, nas hipOteses previstas no Art. 78 da Lei n 2 8.666/93, sem que a CONTRATADA, p4rissq, tenha

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Paraná

direito a qualquer reclamacão ou indenizacâo, salvo pelos serviços executados ate o momento da
rescisâo.

3. coNDIçOEs DE PARTICIPAçAO E AQuISIçAO DO EDITAL E ANEXOS
3.1. As empresas do Rama, interessadas em participar da presente Licitacâo, poderão requerer o Edital,
solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereco
mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial, mediante apresentaço de comprovante de
recolhimento da Taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reals)
3.2 Não poderão participar da presente licitacão empresas que:
a)estejam cumprindo sançâo de suspensâo do direito de licitar ou de declaração de inidoneidade imposta
por qualquer órgâo governamental, autárquico, fundacional, empresas püblicas ou de economia mista.
b)se encontrern em processa de concordata ou falência.
c)Cooperativas de trabalhos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presehte licitaçâo mais de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certarne.
3.4 Os proponentes deveräo ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execuçâo da obra, devendo verificar as condiçOes atuais sem poder invocar qualquer desconhecirnento
como elernento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato,
no sendo aceitas reivindicaçOes posteriores sob quaisquer alegaçoes.
3.5 As empresas deveräo apresentar proposta de precos corn o valor global da obra, detalhada no
Cronograrna fisico financeiro;
3.6 A participaço nesta Licitaço importa ao proponente a irrestrita aceitação das condiçoes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentbs, norrnas
administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
3.7 0 proponente arcará corn todos as custos diretos ou indiretos para a preparaçäo e apresentaçäo de
sua proposta, independenternente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos as documentos elaborados pelos proponentes deverâo ser apresentados ern papel timbrado da
empresa, ou conter identificaçäo com o Carinbo do CNPJ da rnesma.
3.9 No serâo consideradas propostas queapresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4. APRE5ENTAcA0 E ENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAçA0 E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará corn todos as custos relativos a elaboração e subrnissao de sua proposta; o
licitador nâo será responsável par nenhum desses custos, independentemente do desenvolvirnento do
processo licitatório.
4.2. A proponente deverá entregar a comissâo de licitaçâo, no local, na data e na hora fixados néste edital
os seguintes envelopes:

a) Envelope n 2 1— Docurnentos de Habilitacâo;
b) Envelope n 9 2— Proposta de Preco.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em sua
parte externa e frontal as dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREç0
LICITAçAO N2
DATA:
ENVELOPE N2 1— DOCUMENTOS DE HABILITA

Rita Braga - PR

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREç0:
LICITAcAO N2
DATA:
ENVELOPE N 9 2— PROPOSTA DE

4.4. Após 0 horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços de
entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitacäo nâo será
responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros servicos de entrega, ou pelo
atraso na entrega da mesma.
4.6. A proposta e os demais documentos devero ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
Sâo partes integrantes deste edital os seguintes elementos:
5.1— Memorial descritivo;
5.2— Projetos;
5.3— Cronograrna fisico / financeiro.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçA0 - ENVELOPE N 2 1
6.1 .2 A habilitacâo juhtoa presente licitacäo será feita através da apresentaçâo do invólucro n 2 1,
contendo via original ou có p ia autenticada do Certificado Cadastral ex pedido pela Prefeitura, expedido
corn no minimo 03 (três) dias (iteis anterior a abertura dos envelo pes, em vigor e na especialização
compativel corn a objeto licitado, juntamente corn via original ou fotocópia devidarnente autenticada, por
tabeliâo de notas ou mernbros da comissão de licitaçôes das seguintes Negativas e documentos:

> Certidào de Regularidade de Situaçâo - CRS do Fundo de garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
ernitido pela Caixa Econômica Federal;

> Certidäo negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacional de Regularidade Social - INSS;
> Certidâo Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da Uniäo
> Certidào Negativa de Tributos Estaduais;
> Certidão Negativa de Tributos Municipais.
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
)' Certidâo de Registro da empresa junto ao CREA, corn especificaço do objeto social cornpatIvel

corn o objeto desta Licitaçào, e corn a devida identificacäo do profissional técnico responsável;
Nesta certidâo, tanto a empresa corno a profissional devern estar livres de débitos relativos a
Divida Ativa, perante a CREA.

> Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega da obra (Modelo anexo).
> Declaracão da empresa proponente ou representante legal, afirmando a veracidade de todos os

docurnentos apresentados (modelo anexo).
> Declaraçào da proponente de sujeiçào aos termos deste edital (modeiqej,xeso LAcItatOrlO
> Declaração de idoneidade para contratar corn a adrninistraçâo (rnodeIo anexo

n.
	 U 40ha> Declaraçao de visita ao local da obra, realizada pelo engenheiro

expedida pela Municipalidade ate o dia 10 de maio de 2012, semprethrOfih3Ornin as 11h30min,
declarando que a proponente vistoriou e conhece todos Os ambientes onde deverá 4rexecutada
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a obra propostos conforme indicacoes constantes dos anexos que integrarn o presente edital
(modelo anexo).

BENEFICIOS A PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO PEQUENA
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

> Declaracäo da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada corno
Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada como PE ou EPP, apresente alguma restriço na documentação
exigida neste Edital Para habilitaçäo, corn reIaço a Regularidade Fiscal, terá a prazo de 2 (dois)
dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnornento ern que a proponente for declarado o
vencedor do certarne, prorrogàveis por ival periodo, Para a regularizaçào da docurnentaçâo,
pagarnento ou parcelarnento do débito, e ernissão de eventuais certidoes negativas ou positivas
corn efeito de certidão negativa.

> A nâo-regularização da docurnentaçâo, no prazo previsto no Inciso anterior, irnplicará decadencia
do direito a contrataço, sem prejuIzo das sançOes previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de
1993, onde serâo convocados os licitantes remanescentes, na ordern de classificação, para a assinatura do
contrato.
6.2. A Cornissão Permanente de LicitaçOes se reserva a direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n 9 1, mediante a apresentaçâo dos originals.
6.3. Caso o proponente encarninhe representante para acompanhar a procedimento licitatório, deverá
formalizar carta de credenciarnento, conforrne modelo anexo, a qual deverá ser entregue a Cornissão de
Licitaçào na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invótucro n2 2 deverã conter a proposta, conforrne rnodelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de ernendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariarnente, alern dos elernentos rnencionados, as seguintes condicôes;
6.5. "TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAçA0 DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS DE
INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N 2 2
7.1 - No ENVELOPE N Q 02 - PROPOSTA DE PREços, para objeto desta licitaçâo deverá ser apresentada a
carta proposta em urna ünica via corn todas as páginas numeradas e rubricadas, de acordo corn o anexo
(rnodelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no minirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das
propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada em reals, corn no rnáxirno 02 (duas) casas décirnais após a
vIrgula, acompanhada de planilha de forrnaço de custos, conforrne rnodelo constante do anexo deste
edital, sob pena de desclassificaçâo.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograrna fIsico/Financeiro, conforrne rnodelo constante do anexo deste
edital, sob pena de desclassificação.
7.1.4 - Declaracão de que as preços propostos correspondern a todas as et TF657ces
mao de obra e encargos necessartos a sua çornpleta realizaçao.	 0 4 i..7.1.5 - 0 crftério para reajuste de precos e atualizacão financeira de paga(riSifotuatii gi-atrao.

4	 Pato Branado-obedecera as disposiçoes da legsslaçao vigente. 	 -
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da proponente, corn
identificação do seu subscritor e canter o carirnbo padronizado do CNPJ/MF.
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8.DlsPoslçOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
8.1. A apresentaço da proposta de precos na licitação será considerada corno evidéncia de que a
proponente examinou completamente os memorials, as especificaçOes e demais documentos, que os
comparou entre si e que obteve as informaçOes necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso
antes de preparar a sua proposta de precos e que os documentosda licitação the permitiram preparar
uma proposta de preços completa e satisfatória.

9.REcEPcA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissão de licitação receberá os 2 (dois) envelopes,
fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente com os representantes, que assim o
desejarern, e procederá a abertura dos envelopes n 2 1, que contêm a documentaçâo que será submetida
ao exarne da comissäo de licitaçào e das proponentes interessadas;
9.2. Juntamente com o recebimento dos 2 (dais) envelopes fechados e inviolados, o representante da
proponente, se não for membro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo participar
ativamente (corn poderes legais para representar a proponente) da sessâo, deverá apresentar a comissâo
de licitaço a credencial que Ihe outorga poder legal junta a mesma. Esta deverá ser comprovada através
do modelo Anew IV, corn firma reconhecida, ou através de procuraçâo passada em cartOrio;
9.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n°s 1 e 2, mais nenhum será recebido;
9.5. Em nenhuma hipótese, serà concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e nâo inseridos nos envelopes n 9s 1 e 2. No entanto, a seu exciusivo critério, a comissào de
licitaçäo poderá solicitar informacOes ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem
como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 5 (cinco) dias, desde que näo altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissão de licitação e pelos presentes que assim o desejarem, a
mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitaçào e a data da sessão de
abertura dos envelopes n 9 2 sero comunicados as proponentes através dos melos usuals de comunicacäo
•(edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Seri lavrada ata circunstanciada da reuniâo de recebimento das propostas, que registrará as
reclamaçöes, impugnaçOes e demais ocorréncias;

10.ANAUSE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
10.1. Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer documento, que estiver incompleto, corn rasura e/ou com borrâo e/ou com prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitaçao.
10.3. Nào serào aceitos protocolos ern substituicão a documentos.
10.4. Seri considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabelecidas no
edital.
10.5. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão de Llcitacâo Podptp i?Pdf? 9
prazo de 2 (dois) dias üteis para apresentacâo de nova documentacão. 	 4	 0310.6 Na fase de HABILITAcAO será julgada inabilitada a proponente que: 	 - Foiha n°	 -'	 Iath Bran d - PRa)Deixar de atender ou apresentar algum documento ou que nao esteja com prazo Pce-vat	 a
vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital;
b)Colocar documentos em envelopes trocados;
c)Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer viclo de ordem formal;
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11.ABERTURA DO ENVELOPE N 2 2- PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serâo abertos as envelopes n 2 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sern
interposiço de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos
interpostos.
11.2. Na data fixada para a reunio de abertura dos envelopes n2 2, a comissâo de licitaçâo devolverá,
mediante recibo, as proponentes no-habilitadas os respectivos envelopes n 9 2 fechados e inviolados.
Caso a proponente inabilitada não se fizer representar neste ato, o envelope n2 2 será devolvido através
dos rneios convencionais, após a homologaçâo da licitacão.
11.3. Na data aprazada, a comisso de Iicitação procederá a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes
habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o
prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela cornissão de licitaçâo e pelos representantes
das proponentes presentes que assirn o desejarem.

12.JULGAMENTO E cLAsslFlcAçAo DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçoes em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez
par cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande
Porte.
12.3. Caso haja Empate Ficticlo, nos termos do item 12.2, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
12.3.1. a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual previsto
no Inciso 12.2, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, corn valor inferior
àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01
(urn) dia ütil, e se o nova valor for menor a proposta considerada inicialmente vencedora, o objeto será
adjudicado ern favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar rnelhor oferta.
12.4 Na hipOtese da não-contrataço no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da
proposta originalmente vencedora do certame.
12.5 Este favorecimento do empato ficticio somente se aplicará quando a rnelhDroferta inirial nn tivec.
sido apresentada par rnicroempresa ou empresa de pequeno Porte. 	 Processo Llcltatórlo

Folhan°	 033
13.PREO MAXIMO C FORMA DE PAGAMENTO	 I	 PatoBraaado - PR
13.1. 0 preço rnáxirno global, que constitui o limite estabelecido pelo licitadoriMtüiEdpio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X  48, II, da Lei Federal 0 8.666/93, de 21/06/93, é de
ate ate R$ 68.153,86 (sessenta e oito mil, cento e cinquenta e três reals e oltenta e seis centavos)
13.2 0 pagamento será efetuado conforme rnedição, e será liberado após análise a aprovacâo do
Departamento de Engenharia desta Municipafidade;
13.3 A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
13.4 Na Nota Fiscal deverão constar a discrirninação dos itens, nürnero da licitaco, nümero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
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13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, no se adrnitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de fillais ou mätriz.
13.6 A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentacao de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
par Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Ernpresa no cumprirnento dos encargos
sociais instituldos par lei;
•	 0 ültirno pagarnento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da
mesrna.
13.7 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo Para tanto a Ernpresa
vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriarnente em home da mesma.
13.8. Ern caso de não curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçöes contratuais, as pagarnentos
poderão ficar retidos ate posterior soluç5o.

14. RECURSOS
14.1 - Dasdecisôes proferidas pela Comissão da Licitaçâo, caberá recurso por parte dos participantes
desta Concorrência, no terrno do Artigo 109, da Lei n2 8.666/93.
14.2-0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias üteis, coritados
da data de divulgacão da decisâo da comissâo de licitaçâO. Para todos as efeitos juridicos, as decisöes
proferidas pela cornissäo de Licitaçâo, sërâo havidas como publicadas e notificadas as licitantes, corn o
simples assentarnento a ata, se presentes as prepostos dos licitantes no ato ern que for adotada a
decisão, ou rnediante a publicaçâo em órgâooficial exigIvel.
14.3— Os recursos recebidos nas fases de habilitacão e julgamento das propostas terão efeito suspensivo.
Os demais recursos interpostos serâo recebidos sem efeito suspensivo, porérn, a autoridade competente,
poderá par razôes de interesse püblico, atribuir-ihe eficácia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serâo recebidos, precluindo o direito ao recurso
administrativo.

15. PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicaveis a criteria da Adrninistraçao, relativamente a
inobservância das exigências e obrigaçOes concernentes ao objéto da presente lica

oFod:

LicitatOflO

16—DO CONTRATO	 P
16.1— A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da
Bragado, Departamento de Compras, para assinatura do contrato conforrne minuta em anexo, dentro do
prazo de S (cinco) dias üteis, a contar da data de sua convocaçâo.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcrição, as instruçOes contidas neste
edital, as docurnentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
163-0 valor a ser atribuIdo ao contrato seth aquele resultante da proposta vencedora.
16.4— A nâo assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, par qualquer motivo, dentro do
prazo estabelecido, irnplicará em sua eliminação, ficando sujeita as sançôes previstas nos artigos 81 a 87
da Lei n 9 8.666/93.
16.5 - Na hipótese de recusa da proponente rnelhor classificada de confirrnar sua propostae assinar a
respectivo contrato, o Municipio poderá adjudicá-lo, a segunda melhor classificada, e assirn
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sucessivamente, nas mesmas condiçöes do primeiro classificado, ou ainda, optar pela revogaçâo da
presente Concorréncia.

17. RESCISAO
17.1. 0 licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelaçâo judicial
ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçOes do por parte da CONTRATADA e

desobediência da determinaço da fiscahzaçâo;
c) E demais hipOteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

17.2. A resciso do CONTRATO, quando motivada par qualquer dos subitens anteriormente relacionadas,
implicará a apuraçâo de perdas e danos e a aplicação das demais providências legais cabIveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela Administraçâa Püblica, mediante
comunicaço prévia por escrita de 30 (trinta) dias.

18. FlscALIzAçAo
18.1. A fiscalização será executada conforme previsto em cláusula especIfica no Contrato.

19. Dls poslcOEs GERAIS
19.1. 0 ticitadar paderá declarar a Iicitaçãa deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer a objeta
e/au as especificacoes e evidenciar que tenha havida falta de campetiço e/ou conluia;
19.2. 0 licitador se reserva a direito de revogar ou anular a Licitacâo (Art. 49 da Lei n2 8.666/93), suprimir
itens, alterar quantitativos (Art. 65, §1), sem implicar na alteraçâo dos preços afertadas, obedecidos os
limites legais;
19.3. A participacãa nesta Iicitaçâo implica a aceitacãa integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comisso de licitação, a seu exciusivo critério, poderá efetuar diligéncias necessárias para
comprovar as informaçOes prestadas pelas proponentes durante a fase Iicitatória;
19.5. Fica estabelecida que toda e qualquer infarmaço, esciarecimento ou dado, fornecidas verbalmente
par empregados do licitador nâo serâo considerados coma argumento para impugnacöes, reclamaçOes,
reivindicaçOes por parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos as documentos apresentados neste Edital e em seus anexos sâa
camplementares entre si, de modo que qualquer detaihe que se mencione em um e se omita em outra
será considerado especificado e valida;
19.7. Os licitantes, par seus respansáveis, respanderãa pela fidelidade das infarmaçôes e documentas
apresentadas;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelas danos que causar a Administraçâa au a
terceiras, par si, seus representantes au funcianários, na prestaça dos servicos, ficando isenta a
administracâa de toda e qualquer reclamaçãa que possa surgir em decorrência dos mesmos;
19.9. A hamalogaçào do resultado desta licitaçäo nãa impticará abrigaçâa de assinatura do Contrata;
19.10. Na cantagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á a dia do inicio e incluir-se-a a do
vencimento;
19.11. Caso alguma data prevista para a realização de pracedimentas da presente licitação seja declarada
feriado ou ponta facultativa, as procedimentas serão realizados no primeiro dia ütil subsequente;
19.12. Os casos omissos serâa resolvidos pela Comisso de Licitacão do-MsI4epto-te7fato Bragada,
Estado do Paraná. 	 I PrOcessoLjpiatonc.

Foiha n°__Lt,_
Pato BrafladO - PR
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20. DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0S
20.1. Para fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, serâo utilizados recursos das
seguintes Dotacöes Orçamentárias:
02.014 - Secretaria Municipal de IndOstria e Comércio
2369517001.021— lmplantoçüo do Lago Municipal
4.4.9a51.02.3732— Praças, Parques e Jardins - Fonte 01505
4.4.90.51.02.3897 - Pro ças, Parques e Jardins - Fonte 03000

Gabinete da Prefeita do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
abril de 2012.

Processo ticitatório

Foiha no_ 0A6
PatoBragado - PR
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MODELO
DEcLARAçAO DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcOES
TOMADA DE PREOS N.

DEcLARAçA0

0 signatário da presente, em name da empresa  DECLARA conforme
o item 6.1.2, concordar com todos os termos do edital de Tomada de Preps n 9 ..../2012, seus anexos,
mapas e demais docurnentos; DECLARA conforme o item 6.1.1 que todos as documentos apresentados
sào verdadeiros; DECLARA cbnforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos as ambientes once
deverâo see desenvolvidos OS serviços propostas conforme mapas e indicaçoes constantes dos anexos que
integrarn o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pela comissão julgadora quanta a habilitação apenas dos proponentes que hajam atendidos as
condiçôes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executarem as serviços previstos;
DECLARA total concordância corn a decisâo que venha a ser tomada quanta aadjudicação do objeto do
presente edital ao proponentes melhor classificado, conforme o criteria de julgamento estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL

=no
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MOD ELO
CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITLJRA DO MUNICIPIO GE PAlO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREçOSN

CARTA CREDENCIAL

O abaixo assinado,	 , carteira de identidade RG n2
na	 qualidade	 de	 responsável	 legal	 pela	 empresa

vem,	 pela	 presente,	 informar	 que	 o	 Sr.
carteira de identidade RG n 2  é pessoa

designada por nós, para acothpanhar a sessão de abertura da documentação e propastas de preços, bern
coma assinar as atas e demais documentos a que se referir a licitação em epigrafe.

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, transigir, receber em devOlução
documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em nome e par conta da própria empresa que
representar.

Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, par todos as atos que venha a
ser praticado par nosso representante.

Local e data  	 de 2012

ASSINATURA

OBSERVAçAO:
A presente deverá ser assinado pelo próprio sócio-gerente ou diretores da empresa.

"A CARlA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA COMISSAO JULGADORA,
MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"

i-'rocessô LicitatóriO

T-olha
PatoBraado - PR
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MOD ELO
DEcLARAçA0 DE IDONEIDADE

A Comissâo de Licitaçâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0

Declaramos para os fins de direito, naqualidade de Proponente do procedimento Iicitatório, sob a
modalidade Tomada de precos N. .........., instaurado por esta Prefeitura, que não fornos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em —de _________ de 2012:

(assinatura do representante legal da ernpresa proponente)

Processo Licitatório
Folha n°_______________

Pato Braqi4do - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05	 7
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ANEXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para as devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n 9 ...............
que a empresa	 , através de seu representante legal o Sr

visitou e tomou conhecimento das condiçoes, conforme objeto do
edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2012

Departamento de Engenharia Municipal

Processo Licitatório
Folha n' cwo

Pato Bracado- PR
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MODLEO
PROPOSTA DE PREOS

(razâo social, endereço corn pleto, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de	 ____ de 2012.

A Cornissâo de Licitação
Ref.: Tomada de Preços fl.2 011/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Execução de obras de infraestrutura junto ao Lago Municipal, conforme descrito no Objeto desta
Licitaço.

o valor Global para execuçâo da Obra/Seiviços, conforme descrito no Anexo I do Edital de Ucitacão supra
édeR$ .......(.......

Anexo, planilha de serviços, corn a cronograma fIsico financeiro do objeto contratado, cujas valores sâo
elaborados sob responsabilidade desta empresa.

o prazo de validade da proposta de preços é de - (	 ) dias corridos.

o prazo de execucâo dos serviços e de ...........dias. corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega da obra e/ou serviço, tais coma materiais, aparelhos, equipamentos e.outros forriecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administracâo, lucro e qualquer outra despesa incidente sabre
as produtos.

Na entrega da obra e/ou serviço, observaremos rigorosarnente as especificacôes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade . pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosamente,

IProcesso Licitatório
Folha fl0 _Ot9-

PatoBragado-PR
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MODELO

	

MINUTA DO CONTRATO N 9	2012

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa
jurIdica de direito interrio, corn sede a Avenida Willy Barth, n. 2 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n9
95.719.472/0001-05, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercicio de
seu mandato e funçöes, NORMILDA KOEHIER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG
n 9 3.785.291-0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49, brasileira, casada, residente e dorniciliada na Rua
Florianópolis nesta cidade.

CONTRATADA:	 , CNPJ/MF n 2 	 e inscriçäo
estadual n 9	, estabelecida a rua 	 n2	 na cidade de

Estado do	 , representada neste ato por
brasileiro, residente e dorniciliado na cidade de 	 , Estado do
portador da cédula de identidade RG n2 e inscrito no CPF sob n 9  tendo em
vista que forrnalizou o processo de TOMADA DE PREOS N.2 011/2012 e corn fundarnento nas disposiçOes
e princIpios gerais estatuldos pela Lei Federal n 9 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tem, justo e
contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

1.1 Contratação de urna empresa para execução de obras de infraestrutura, junta ao Parque Ecológico -
Lago Municipal, junta ao Late Rural n. 2 143/145/D, neste Municipiode Pato Bragado - PR, conforme
relacionarnos:

a) Item 1: Construçâo de Guarita;

b) Item 2: Execução de meio-fio;

c) Item 3: Concretagem nas margens do córrego;

d) Item 4: Plantio de grama em leiva.

1.2 Os.servicos deverão obedecer rigorosamente as normas citadas no Memorial Descritivo e Projetos,
anexos deste Edital.

1.3 Decorridos 05 (cinco) dias após a assintura do contrato, a ernpresa contratada deverá apresentar
junto ao Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução da Obra dearnente
recolhida, e providenciar a rnatrfcula da Obra junto ao INSS. 	

=-^2#

óriO

CLAUSULA SEGUNDA	 R
DA DOcUMENTAçAOc0NTRATUAL

Ficam integrados a este contrato, independente de transcriçâo, as seguintes
documentos, cujos teores, são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital de
Licitação, Projetos, especificacOes e memoriais, proposta da Licitante, Cronograma FIsico/Financeiro,
parecer de Julgamento, extrato de contrato, legislacão pertinente a espécie, InstruçOes para fiscálização
De Obra E inforrnes.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CI4PJ 95.719.472/0001-05
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Parágrafo Cinico: Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificacâo que venha ser necessária, durante a sua vigência, decorrente das obrigacoes
assurnidas pela CONTRATADA, alteracoes nos projetos, especificaçôes, prazos ou normas gerais de
servicos do CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA
DO VALOR

0 valor global para execucâo dos servicos é de R$ .................(.................), daqul por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se comprornete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessário, ate o
lirnite de 25% (vinte e cinco par cento) no mesmo evento, nâo constantes nos Projetos e especificaçôes.

CLAUSULAQUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagarnento será efetuado conforme rnediçâo, e será liberado após análise a aprovação do
Departamenta de Engenharia desta Municipalidade; 0 ültirno pagarnento somerite será liberado,
apos apresentaçaô da CND da obra.

b) A Nota Fiscal deverá ser emiticia conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

c) Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação dos itens, nürnera da licitação, nürnero do Cantrato
e outros dados que julgar convenientes, no apresentando .rasura e/ou entrelinhas.

d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nUmero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nâo se admitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

e) A liberaço do pagamento fica condicionada a apresentaçâo de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situacâo regular da Empresa no
curnprimento dos encargos sociais instituidos par lei;

.0 ültirno pagarnento fica condicionado ao Recebirnento da Clara e entrega da CND/INSS da
rnesrna.

f) 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deerá estar obrigatoriarnente ern name cia mesma.

g) Ern caso de nào curnprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, as
pagarnentos poderâo ficar retidos ate posterior soluço.

CFo

ssoLicitat0rb0
CLAUSULA SEXTA 	 a n°093
DAS PENALIDADES 	 Pato Braaado -PR

A CONTRATADA serão aplicados multas pelo CONTRTE a serern apuradas na
forma a saber: (a) 0,10% (zero dez par cento) do valor global do Contrato par dia cansecutivo de atraso
em relação ao cumprirnento do cronograma fisIco-financeiro; (b) de 1 % (urn par cento) do valor
contratual quanda: 1) a CONTRATADA mostrar-se negligente para corn as obrigaçôes estipuladas neste

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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instrumento; 2) não executar as servicos perfeitarnente de acordo corn as dados especificos que Ihe
forern fornecidos; 3) inforrnar inexatarnente a CONTRATANTE sabre as servicos coritratados; 4) incorrer
em qualquer outra omissão ou negligência nãa especificada nos itens anteriores, sem prejuizo das dernais
sançOes previstas na Lei fl. 2 8.666/93; c) de 5% (cinco par cento) do valor total da fatura do mês, quando
não cumprir as exigências relativas aos equiparnentos de protecão individual e EPIs; (d) suspensão do
direito de participar em licitaçOes ou contratos quando par culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisâo
ad ml n istrativa.

cLAusuLA SETIMA
DA APucAcAo DAS MULTAS

Quando da aplicaçâo de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá
prazo de 10 (dez) dias corridos para recoiher a Tesouraria da CONTRATANTE, a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sançôes cabIveis.
Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for o càso, par
proposta da fiscalizaço, a aplicaçâo de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela
CONTRATADA.
Parágrafo segundo: Da aplicaçäo de multas caberá recursos ao CONTRATANTE no praza de três dias, a
contar da data do recebimenta da respectiva notificaçâo, mediante prévio recalhimento da rnulta, scm
efeito suspensiva, ate que séja devidarnente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará no
prazo maxima de 30 (trinta) dias, procedente ou irnprocedente a penalidade a ser imposta, devendo
fundamentá-la e, se improcedente, a irnportância recolhida pela CONTRATADA será devolvida pelo
CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias, cantados da data do julgarnento.

CLAUSULA OITAVA
DAVIGENCIA
0 Cantrato terá vigéncia de 180 (cento e oitenta) dias, apOs a assinatura do cantrato,

podendo ser prorrogada.

CLAUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS £ PRORROGAçA0
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato,

prazo maxima de 60 (sessenta) dias, após a assinatura deste Termo.

§ 1. - Somente será admitida alteracão do prazo, quando:
a) houverem servicos extraordinários que alterern as quantidades, as serviços complementarein, desde
que atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura 

ff,perrtUcb[k0,e§ointII6strjaj

 ;dados
informativos, materials e qualquer subsidio a obra c/au serviços que estej 5 airt, 6!S tla ̂ rf adp
expressa;	 °
b) por motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo: grevà,
guerras, atos deinimigo pOblico, bloqueio, insurreiçöes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes,
explosôes ou qualquer outro acontecimento serneihante e equivalente a estes que fujarn ao controle
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 0 motivo da
força maior pode ainda ser caracterizado par legislaçâo, regulamentaçâo ou atos governamentais.

§ 2.- Enquanto perdurar a paralisaçâo da obra e/ou serviços, por motivos de forca rnaior, ficarão
suspensos as deveres e responsabilidades de arnbas as partes, cam relação a obra c/au servica

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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contratado, nâo cabendo ainda a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos
correspondentes ao perlodo de paralisação.

§ 3 • 2 - 0 motivo de forca major ou caso fortuito deverâo ser comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência.

§ 4• 2 - Caso a contratada nâo execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, o
CONTRATANTE reserva-se a direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.

§ 5 • 9 Ocorrendo o hipótese mencionada no parágrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos
através de glosas de créditos e/ou caucOes, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será
declarada inedônea, ficandd suspensa de firmar contrato com este, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro)
meses, conforme gravidade da inflaçäo e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA
DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execuço da obra, proteção

conservacão dos serviços executados; (b) executar imediatamente as reparos que se fizerem necessários
nos servicos de sua responsàbilidade, independente das penalidades cabIveis; ( c ) permitir e facilitar a
fiscalizaçâo e/ou a inspeção do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos as informes e
esclarecimentos so! icitados por escrito, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros par ele
designados; (d) notificar a fiscalizaçâo, no mInimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da
concretagem dos elementos arrnados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concretó e do inIcio
dos testes de operação das instalaçOes elétricas e hidráulicas, quando for o caso; (e) manter em todos as
locais de serviços urn seguro sistema de sinalizaçao e segurança, principalmente nos de trabalho em vias
püblicas, de acordo com as normas de seguranca do trabaiho; (f) rnanter na obra, urn projeto completo
reservado ao manuseio da fiscalizaço do CONTRATANTE; (g) participar a fiscal ização a ocorrência de
qualquer fato ou condicâo que possa atrasar ou impedir a conclusâo da obra em partes ou no todo; (h)
manter na obra, devidamente atualizada,livro diário de ocorrência; (j) providenciar a rnatrIcula da obra,
junto ao INSS.
Parágrafo CJnico - Correrâo a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza

trabaihista, previdenciário, social ou tributàrio, incidentes sabre o servico, objeto deste
contrato, inclusive ação pordanos morais, pessoais eterceiros..

CLAUSULADECIMAPRIMEIRA
DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os materials e equipamentos a serem empregados . nos serviços decorrentes deste

Contrato estão descritos nos respectivos memorials descritivos, para cada i

=n1--Q)--

15tório

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
-	 R

DA FISCALIZAAO
A fiscalizaçâo da execução dos servicos, objeto deste Contrato, será feita pelo

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidarnente credenciados, àtravés da Secretaria
de Obras, Transporte e Urbanismo, desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/6001-05
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DA CESSAO DO CONTRATO E SuBcONTRATAçA0
A CONTRATADA nâo poderá ceder o presente Contrato a nenhurna pessoa fIsica ou

juridica, sern autorizaçâo prévia por escrito do CONTRATANTE.

CLAUSLJLA DECIMA QUARTA
DA SEGURANçA DA OBRA
A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do Código

Civil Brasileiro, bern corno pelo born andarnento dos servicos, podendo a CONTRATANTE, por interrnédio
da fiscalizaçâo, irnpugná-Ios quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerern aos projetos e/ou
especificaçöes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucão dos serviços ora contratados, inclusive adidentes,
rnortes, perdas ou destruiçOes parciais ou totais, isentando a CONTRATANTE de todas as reclamaçOes que
pbssarn surgir corn relaçâo ad presente Contrato.

Tarnbém obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as
suas expensas no total au em parte, o objeto do Contrato em que se verificarern vIcios ou incorreçOes
resultantes da execuçâo ou de rnateriais ernpregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departarnento de Engenharia desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir a Contrato independentemente de

interpelacão judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba a direito de indenizaçâo de qualquer
espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir, entrar ern concordata ou for dissolvida; (b)
quando a CONTRATADA transferir no todo ou ern parte a Contrato sem a prévia anuência do
CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita.

§ 1. - A rescisâo do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados, irnplicará na
apuração de perdas e danos, sern ernbargos da apIicaço das dernais providências legais cabiveis.

§ 2. - 0 CONTRATANTE, por conveniência exciusiva e independenternente de clausulas expressas, poderá
rescindir o contrato desde que efetue os pagarnentos devidos, relativos ao rnesrno.

§ 3.9 - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data de sua declaração, a CONTRATADA
se obriga expressarnente como ora se faz, a entregar a obra inteirarnente desernbaracada nâo criando
dificuldades de qualquer natureza.

Processo LicItatortO

CLAUSULA DECIMA OITAVA	 Folha rt°_O6
DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0S

	 Palo Bra q adc) - PR
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As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correro par conta da seguinte
Dotacâo Orcarnentária, no decorrer deste ExercIcio:
02.014 - Secretaria Municipal de Indthstria e Comércio
2369517001.022 - lmplantaçöo do Logo Munkipal
4.4.90.51.02.3 732 - Pta cas, Parques e Jardins - Fonte 01505
4.4 .90.51.02.3897 - Praças, Parques e Jardins - Fonte 03000

CLAUSULA VIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E FORRO

As partes Contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo,
perante o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondo, Estado do Paraná, nào obstante qualquer
mudança de dornicIlio da CONTRATADA que, em razäo disso, é obrigada a manter urn representante corn
plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos sero dirimidos de cornurn acordo entre as partes, com base na

legislaçâo ern vigor.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA
DAS ALTERAçOE5
Nas contrataçOes em que se facam necessárias inclusOes de qualquer elemento nâo

constante do presente, serâo efetuadas par "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarâo o Contrato
para todos as fins e efeitos de direito.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

cOnteódo, bern coma, dos demais documentos vinculados 30 presente Contrato. Justas e contratadas,
firmarn as partes este instrumento corn as testemunhas presentes ao Ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Pato Bragado, em .....de ...........de 2012

PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

EMPRESA VENCEDORA CONSTRUTORA DE OBRAS - CONTRATADA 	 -
=t6rio

PR
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MODELO

A Comissão de Licitacâo da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitaço modatidade Tomada de Preços n. 2 011/2012, par
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n 2 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, Dbrigando a empresa que representa, que näo pretende recorrer da decisâo da Cornissäo
de Licitação, que julgou as documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressarnente ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, corn o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

Local, em _de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

sot0LlCu

Folha no
Pat Bragado -
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MEMORIAL DESCRITIVO/CADERNO DE ESPECIFICAcOES
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MEMORIAL DESCRITIVO/CADERNO DE EspEcIFIcAcOEs
GUAF?ITA/MEIO-FIO/CONCRETO NO CORREGO/PLANTIO

DE GRAMA

1.coNvENçOEs PRELIMINARES.

0 projoto prove a construção de divorsas Obras no lago Municipal, sondo
GUARITA, MEIO-FlO, CONCRETO NO CORREGO e PLANTIO DE GRAMA, em
ostrutura do concreto armada, alvonaria do tijolas o sendo oxocutado do acordo corn
as ospocificaçOos quo seguom, dontro das normas do construção o obodecondo aos
dosonhos o dotalhos dos projetos obedocidas as presontos ospocificacOes, as quais
provalocom sobro as dotalhos do dosonho do projeto.

2. INSTALAcAO DA OBRA

Ficaräo a cargo exclusivo da firma omproiteira todas as providèncias o
dospesas carrospondontos as instalaçOos pravisCrias da Obra, carnpreondendo a
aparoihamonto, maquinária o forramontas nocessCrias a oxocuçãa dos sorviças
cantratadas, born coma: andaimos, instalaçOos provisárias do sanitàrias, luz, farça,
água, etc.

0 omproitoiro dovorá instalar orn local visivel, as placas da abra.

3. LIMPEZA DO TERRENO

0 Ernproitoira procodoré a limpoza do terrona dostinado a canstrução,
romavonda qualquer dotrita neie oxistonte, inclusive dostocarnenta. Outrassirn,
pravidonciarà a rotirada periódica do ontulha quo so acumular no recinta dos
trabalhas, duranto a oncaminharnonto da abra.

roColhaC n'

soLiCitatanb0
4. LOCAcAO DA OBRA It

Foita a limpoza do torrona, sorb pracodida pola canstrutara a lacação da
obra, quo dovorC obodocor rigorosamonto as indicaçOes do prajeto ospocifica o da
irnplantaçäo. A Firma sorá rosponsàvol par quatquor orro do alinharnonto o/ou
nivolarnonto.

A locação do irnplantaçao das abras sera do responsahilidado da
Municipalidado.



5. FuNoAçOEs
As fundaçOes seräo executadas, de acordo corn a natureza do subsolo e

corn as cargas previstas pelo cálculo de concreto armado.

6.EXECU(;AO DE CONCRETO ARMADO

A execução da estrutura deverá seguir rigorosarnente o projeto, atender
ao disposto nas Normas Brasiteiras em vigor, em par-ticLilar a P-NB-140, no seu itern
referente a Estrutura.

6.1. Dosagem do concreto
a) 0 concrete devera ser dosado racionalmente, de modo a assegurar,

apos a cLira, a resisténcia de fck = 15 mpa, levando-se ern consideraçao
o item 92 da BN-1, padrao de qLrandade cia obra.

b) As padiolas de rnediçao dos agregados, deverao ser rnarcadas
distintarnente para os agregados rniUdos e graOdos. 0 tator água-
cimento, deverá ser rigorosamente, observado, corn a correção da
urnidade do agregado.

c) CLira.
ci. Durante o prazo minima de sete dias, deverao as superficies
expostas ser conservadas perrnanenternente ürnrdas.
c.2. No oaso de calor excessive ou chuvas intensas, as mesmas
superficies deveräo ser convenientemente protegidas corn a simples
utihzaçao da sacaria existente, OLr oLitro processo adequado.

d) Formas
Na execução das forrnas deverá ser observado:
dl. reproduçaofiel dos desenhos;
d.2. Adoção de contra-flecha, quando necessária;
di Nivelaniento das lajes e das vigas;
d4. Contra-ventamento de painéis que possarn se deslocar quando do
Iançarnento do concrete;
d.5, futuros para passagern das tuhulaçoes; 	 Processo Licitatório
d.6,Vedaçao das forrnas;

Folhan°	 ZJ 1
dY. Limpeza das forrnas. Pato PrnorIn- PP

A execução das formas e do escoarnento deverá ser feita de rnodo a
haver facilidade de retirada dos seus diversos elernentos. Antes do
Iançamento do concreto, as forrnas deveräo ser rnolhadas ate a
saturação.

e)	 Armadura,



el. Na execLiçäo das armaduras deverá ser observado:
I. dobramento das barras, do acordo corn as desenhos;
ll. nürnero de barras a Sias bitolas;
ill. posiçao correta das barras;
IV. arniaçao a recobrirnento.

6.2. Amassamento do concreto

a) 0 amassamento deveré ser rnecânico e continuo, e, durar o tempo
necessário para hornogeneizar a mistura do todos as elernentos,
inclusive eventuais aditivos.

b) Lançamento do concreto

b.1. 0 lançarnento do concreto deveré obedecer sernpre ao piano de
concretagern.

b.2.0 concreto deverá 5cr lançado logo apOs a tim do arnassarnento. Entre
este a o inicio do iançarnento sera tolerado intervalo maxima do 30 minutos.

b3, 0 adensarnento deverá ser efetuado durante a irnediatarnente apOs o
ançarnento do concreto, por vibrador adequado.

b4. 0 adonsarnento deverá ser feito cuidadosamento para quo a concreto
envolva completamente as armaduras e atinja todos as pontos das tormas.

b.5. Doverâo ser tomadas precauçOes para quo näo se atterem as posiçOes
das armaduras duranto as serviços do concretagorn, nern so formem vazios.

7. CONCRETO SIMPLES

A camada irnperrnoabihzante do concreto simples deverà ser oxocutada
depois do ostar o terreno perfoitarnente apiloado e nivotado, colocadas as
canahzaçOes quo dovorn passar por baixo do piso o oxocutado a sistoma do
drenagern(quando houver).

0 traço minima a ser empregado, sera ode 1:3:6, de cimento areia a brita
n.° 1 e 2, em partes iguais, contendo hidrotugo na proporçao adequada. Esta
carnada terá a espessura indicada no projeto.

itato3
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8.1.	 Alvenarja do Tijolos

Serao execLitados corn tijolos do 6 furos, em 1/2 vez de primeira
qualidade, bern cozidos, leves, duros, sonoros corn faces planas, carga do ruptura a
compressao do 50kg/cm 2 no minima, assentes corn argamassa mista 1:4/12

(cimento, cal e areia) e mao de obra esmerada, corn as pes direitos,
ospossura e ahnharnento conforme indicar o projeto

Todas as fiadas seräo perfeitamente ahnhadas e aprurnadas devondo a
obra sor levantada uniformornente, evitando-se arnarraçOos para ligagoes
posteriores. Os pararnentos sorão perfeitarnento pianos e verticais. A argarnassa
quo so estender entro duas fiadas tore a espessura entre 1,0 cm a 1,5 cm e sera
colocada cuidadosamente entre as tijolos a firn de evitar juntas abertas. Estas serão
cavadas a ponta do collier para quo o ernboço adira forternento.

9. COBERTURAS

	9.1.	 Estrutura do Madeira

Para a constrLlçao da estrutura de niadeira deverao ser observadas as
prescriçOes das normas NB-11 da ABNI e detalhes constantes no projeto
ospecificado. Todos as trabalhos devorao ser feitos par operários hahilitados e
capazos, devidarnente assistidos polo mestro carpinteiro e assossorados polo
Engenheiro responsCvel, quo verificarao a perfeita ajustageni do todas as
suporficies do ligaçao. As superficies das sarnbladuras, encaixos, ligaçOes e
articulaçoos deverao ser execLitadas do forma a permitir seu ajLlste porfoito. As
peças quo na niontagern näo se ajustaroni perfeitarnonto as ligaçOes, ou quo so
tenharn ornperrado, deverao ser suhstituidas.

Para oxecução do ligaçaes, do perfuragao; escariação, frozamontos e
ranhuras, deverC sor oxecutada C mCquina, possihUitando perfeito ajustarnonto das
peças.

Quando da execLlção das estruturas de madeira, sera escolhi 	 iiad.&ra
do boa qualidado e procedOncia, isenta do defeitos, taisc
fibras torcidas ou viradas.	 OoS

JIR
LOIO

°
t o Braaado 

-A fini do evitar futuro deslocaniento, dove sor	 ncoragern da
arrnaçao do telhado na estrutura do concreto.
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9.2)TELHAS:

Toda telba a ser utilizada deverá ser do tipo BARRO, de boa
procedëncia, isenta de defeito e de boa qualidade.

Todo espaçamento das teihas deverao estar em conformidade corn as
especificacOes do fabricante.

Os goivos, ou curneeira deverá ser do mesmo tipo do teihado, normal,
chumbado corn argarnassa no traço 1:3.

10. REVESTMENTO DAS PAREDES

10.1. Argamassa

Os revestimentos de argamassa deverão apresentar-se perfeitamente
desernpenados, aprurnados, ahnhados e nivelados. As superficies deverao ser
hrnpas antes do inicio do revestimento. 0 revestirnento de argamassa sera
constituido de, no minirno, duas camadas superpostas continuas e uniforrnes. 0
emhoço aphcadc sobre a superficie a revestir, previarnente chapiscada e o reboco
sobre o emboço.

a) Chapisco
Toda a superficie a ser revestida serO chapiscada corn argarnassa de cimento e
areia, traço 1:3.

b) Emboço
0 ernboço deverO ser iniciado apOs a cornpieta pega do chapisco, depois de
embLitidas todas as canahzaçOes e colocados os marcos e aduelas. Deverá 0
emboço ser fortemente cornprimido e a superficie a revestir deverA ser àspera para
facihtar a aderOncia do reboco. A espessura maxima do ernboço deverO ser de 1,5
cm. Para o ernboço interne ou externo, usar-sea argamassa de cirnento, cal e areia,
traço 1:4:12 + 50 kg de cimento per rn3.

c) Reboco
0 reboco so será iniciado apOs a cornpeta pega do ernhoço, cuja superficie deverà
ser hmpa. 0 reboco sera regularizado a régLia e desernpenadeira. Devera
apresentar aspecto uniforrne corn paramento perfeitarnente piano, não sendo
tolerada quaiquer onduiaçao ou desiguaidade de ahnhamento de superficie. 0
reboco das paredes e forros terO o acabarnento ahsado a,JflrA......uu_aa.-qe
revestimento externos, o reboco sera com argarnassa industriar±rbCeSSO Licitatono

-	 -	 Folhan°_O4
d) Proteçao de tubulaçoes	 Pat.aaoado9



Os rasgos de tubulaçOes do PVC, em paredes intemas de instalaçOes eletricas,
receberão emboço executado corn argarnassa de cirnento e areia 1:3, nLirna faixa de
aproximadamente 20 cm para cada lado da tubLilaçäo, nas duas faces da parede.

Obs: As paredes externas, internas receherão chapisco, emboço e cal fino,

11. FORROS DOS TETOS

11.1. FORRODEPVC

Os forros serão constituidos por FORROS, de PVC, corn colocação de
tirantes e cantoneftas. Todos fixados no telhado e parede, incluindo os heirais.

12. PISOS
t. Todos os pisos laváveis deveräo Ter declividade minima de 2%, nas direçOes

das portas externas, corn ahnhamento Superior dos rodapés em nivel.
II. As superficies dos elernentos de piso colocados deverão resLiltar perfeitarnente

planas, scm ressaltos ou desniveis entre as peças, e scm vazios na argamassa
de assentamento.

lii. A execuçâo dos pisos deverá ser feita somente após a conclLisãO dos
revestirnentos do paredes e tetos e depois de totalmente vedadas as coherturas.

IV. Será proibida qUialquer circulaçao sobre os pisos colocados, dLirante as
prirneiras 48 horas subsequentes a colocação.

V. Antes do lançamento do qualqLier argamassa de assentamento, o lastro deverà
ser escavado (picoteado) e lavado corn àgua pura, aplicando-se sobre o mesmo
uma pasta de cimento e areia 1:2, espalhada corn vassoura.

VI. A argarnassa de assentarnento de pisos nao terá espessura superior a 2,5 cm.
Qualquer regularizacão prévia corretiva será feita com argamassa de cimento e
areia 1:3, sobre a qua], decorridos em minirno do 7 dias da sua execução, será
lançada a camada de assentamento, mediante limpeza prévia.

12.1. Todos os pisos sobre aterro interno seräo executados mediante o
seguinte procedimento e seqüëncia:

a) Aterro em camadas sohrepostas de 20 cm de espestflcrI	 LI

mecanicamente; 	 II
b) Abertura de valas para as canalizaçOes passantes sob o piscj;Folha O____-
c) Colocação das canahzaçOes, resterro e cornpactacãO do

regularizaçäo e nivelamento da superficie compactada;
d) Execução do lastro de brita n.° 2 apiloado manualmente, espessura minima 5

cm.;
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e) Lançaniento do sLib-piso do concreto simples traço 1:3:6, contondo hidráfLlgo,
espessura minima do 5cm.

12.2. Piso Ceràmico

Os pisos recoberão piso do cerâmica, corn tonalidades CLARAS,
acotinados, tipo Extra, dirnensOes 30x30 cm, corn PIE-4, lisos corn rejunte a prumo
corn 5 mm do ospessLira, tornadas corn cirnento puro o corante proto no traço 2:1.
MARCAS

Os pisos serão primeiramonte ser aprovados ontro as partes.osta
Mu n ci pa ida do

I 3.SERRALHERIA
13.1,Todos os trabaihos do sorraiheria serão executados em estrita obsorvância das
especificaçOos o detahos do projeto, born corno os provistos nosto memorial,
utilizando-so material do boa qualidado e sorn defeitos ou faihas.
13.2.Nos projotos soräo previstos e detaihados todos os trabaihos do serraiheria,
corn indicação dos perils cornpativeis corn as dirnonsOos dos vaos a corn a funçao
da esquadria, para obtenção da adoquada rigidez do conjunto.
13.3,Na oxocuçao do gradis, poderão ser insoridos travossas, tirantos ou outros
olomontos quo possibilitorn a obtonção do rigidoz.
13.4 Todas as robarbas e saliencias do solda dovorão sal oliminadas por
esmorilharnonto, tomando-so o dovido cuidado para ovitar o onfraquecirnento da
so!da.
115 Os trahaihos do sorraihoria soräo fornocidos a obra corn aplicação prèvio do
pintura antiforruginosa provisOria.

13.6 Os futuros robitos ou parafusos dovorão ser oscariados o as emondas devorao
aprosontar porfoito ajustarnonto, sam folgas, rebarbas ou dosnivois. Todos os
oncaixos o rohaixamentos para instalaçäo das ferragens (dobradiças, fochaduras,.
etc) torão o formato dostas, nao sendo pormitidas folgas
ornondas ou outros artificios.	

CFolh2an 	
-raaado - PR

13.7 Nas poças do serraiheria do grandos dimensOes a 	 -	 p0,

dovoräo ser provistas juntas do dilataçao do espessura dirnonsionando.

13.8 Os cantos dohrados das básculas serão robatidos a porfoitarnente
osquadrojados, corn folgas mininias o uniformos em todos Os contorn,



13.9 Para esquadrias: utilizar ferros, que sejam perfis dobrados, penuis laminados a
quente, tubos mecänicos (quadrados, retangulares, redondos, oblongos e
elipticos), chapas planas ou fitas, perfis estruturais. Todo penfil (ou esquadri
deveré receben tratamento prévio contra corrosão, a saber.

13.9.1 Limpeza par meio de jato abrasvo padrao metal quase branca (norma sueca
SA 25) SIS 5.900

13.9,2Aplicação de 02 (dLias) demãos de funda para eSqLiadniaS de ferro canfarme
descrita nos itens 11 e 12.

13.9.3 Lixamento a seco cam lixa n.° 80.

Funda para esqLiadrias de terra

Funda a base de cramada de zinca, resina aiquidica madificada, salvente
hidracarbaneta aramàlica, pigmentas especiais e aditivos.

14 FERRAGENS

Tadas as ferragens serâo de fabricaçaa nacional, inteiramente novas, em
perfeitas condiçOes de funcianamento e de primeira qualidade. 0 assentaniento das
ferragens sera pracedida cam particular esmero.

Os rebaixos ou encaixes para fechaduras de embutir, dobradiças, chapas,
testas, etc, terao a forma das ferragens, näo sendo taleradas folgas que exam
emendas, taliscas de madeira, etc. Para a assentarnento serão empregados
parafusos de qualidade, acahamento e dimensOes correspondentes aos das peças
que f,xarem.

A localizaçao das peças das ferragens nas esquadrias, sera medida cam
precisaa de modo a serem evitadas discrepäncias de posição ou diferença de nivel
perceptiveis a vista. A localizaçao das fechaduras, dobradiças a outras ferragens,
sera conforme detalhes do projeto arquitetônico.

15 VIDRAARIA
15.1. Os vidros serão todos transparentes. Sornente serão aceitos vidros isentas de
tnincas, ondulaçOes, bolhas lentes, riscos e outros defeitos.
15.2. A espessura dos vidros sera especifica considerandc: 	 Processo LicitaLL

a) as areas das aherturas; 	 Foiha n°_O3-
b) as distâncias verticais das aherturas, em relaçao piso; 	 Pato Braqaclo -

c) vibraçOes normais ou eventuais no local da edificação;
d) venlos fades dominantes:
e) tipos de esquadnias (fixas ou mOveis).



15.1 A espessura dos vidros lisos obedecerà ao seguinte critArio:
a) vidros de 3 mm: vãos ate 1,00 rn 2 , corn a manor dirnensão ou inferior a 0,80 rn;
b) vidros de 4 mm: väos ate 2,00 m 2 , corn a manor dirnensao igual OLI inferior a 1,20

rn
c) vidros de 5 mm ou 6 mm: vCos ate 3,00 rn 2 , corn a menor dirnensao igual ou

inferior a 1,40 rn.

15.4. o assenlamento dos vidros: sera feito corn utLlização de massa, de ambos os
lados da chapa, ou gachetas de borracha dupas; näo sera perniitido o
assentamento de vidros que não seja executado sobre leito elástico, corn as
necessCrias folgas para evitar trincarnentos decorrentes do trabalho de dflataçao.

15.5. A colocaçao dos vidros: 
so sera feita entre as duas dernaos finais de pintura de

acabarnento, corn prévia limpeza e lixamento dos rebaixos dos caixilhos.

15.6. Näo seräo admitidas: Folgas excessivas entre os vidros e os respectivos
ca ix i h Os.

16 PINTURA

As pinturas serão iniciadas depois de autorizadas pela Fiscalizaçäo, corn
cuidado a perfeição, oferecando acabarnento irnpecCvel.

Todas as superficies a pintar deverao ser cLlidadosamente limpas a
preparadas para o tipo de pintura a qua se destinern. Para a verificaçao dos tons, o
Ernpreiteiro deverá preparar todas as amostras necessCrias no local escolhido.

Para Os diversos tipos de pintura serão empregadas tintas já preparadas,
e receberao no minimo duas dernaos de tinta indicada.

Deverao ser obedecidas rigorosarnente as instruçOes do fabricante para
se conseguir a lonaHdade desejada. Cada fase parcial de execLlçao dos serviços de
pintura deverä ficar totalmente concluida a aceita peta fiscalizaçao, para ser iniciada
a subsequente.

Procedimento para execLlçäo desta etapa:

1) PAREDE(INTERNA) EM ALVENARIA COM RNTURA A BASE DE AGUA

a) ApOs a cornpleta cura do calfino, sam manchas escuras, é necessàrio
passar lixa n° 80, para tirar todos os graos finos que ainda se encontra
na parade;

b) Retirar todo p6;
c) 2 dernaos, conforrne o case especifico de tinta acrili

nha

oL

2) PINTURA EM FERRO E Aço: 	
ragado -

a)Lixar e remover toda ferrugern a rnateriais estranhos(restos de calfino);
b)Utilizar lixas de ferro n° 80-120 de acordo corn a necessidade;
c)Aplicar 1 demäo de primer de aderéncia;
d)Aplicar esmalte sintético; 	

/



fl2 a 3 dernãos ate atingir Lima cobertura perteita, sern fahas;

3)ALVENARIA EXTERNA

a) Apos a compteta cura do calfino, sern manchas escLiras, é necessário
passar lixa n° so, para tirar todos Os grãos linos quo ainda so encontra ia
parede;
b)Rotirar todo p6;
d)Varrer as paredes para eliminar todo p6;
e)Aplicar 1 dernao do selador acritico incolor;
DAplicar 2 a 3 demäos de tinta acrilica semi-brilho ate Lima porfeita
cobertura;
g)Todo o processo retrocitados deverC ser rigorosarnente seguido, pea
empresa contratada, pois quaisquer erro ou defeito na pintura secC do
inteira responsabilidade da empresa.

4)ALVENARIA INTERNA

a) Após a completa cura do calfino, seni manchas escuras, e necossário

passar lixa n° 80, para tirar todos os gräos finos quo ainda so encontra na
pa rode;
b)Retirar todo p6;
c)Varrer as paredos para etiminar todo p6;
d)Aphcar 1 demao do soador acrUico incolor;
e)Aplicar 2 a 3 dernaos do tinta acriflca semi-briho ate uma porfoita
cobortura;
UTodo o processo rotrocitados dovorá sor rigorosamonte soguido, pela
ompresa contratada, pois quaisquer erro ou defeito na pintura sorC do
inteira rosponsabdidade da empresa.

17 INSTALAçAO ELETRICA

Os pontos deverao sec instaados conforme projeto olOtrico,

18 PAVIMENTO EXTERNO
Esta previsto nesta etapa a realizaçao do calçadas extornas, quo liga a

guarita ate a Pedra Irregular, constituidas em concroto dosemponado, corn
espossura media do 5 cm, lastro de Brita n.01 o Junta de dilata

=no—M-̂
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19 MEIO-FlO

Esta previsto nesta etapa a realização do estacionarnento corn a colocaçäo
de rneio-fio em concreto corn sarjeta.

No estacionamento a PREFEITURA MUNICIPAL, deverà deixar a
terraplenagern conclLitda, na cota definido pela TOPOGRAFIA DO MUNICIPIO.

A conclusão do estacionarnento corn a pavirnentacãO aterro, code seré de
responsabilidade da Municipalidade. Ficando a responsabilidade apenas de
colocaçao de meio-fio corn sarjeta pela ernpresa vencedora do certame.

20 CORREGO

Esta previsto nesta etapa a reahzaçao de concretagern na saia do aterro no córrego,
em concreto armado em tela.

o concreto a ser utilizado deveré ter fck: 18 Mpa, corn espessura media de 8 cm
corn rnalha de ferro corn tela de lOxlO cm de 4,2 rnrn.

Antes da realizaçao da concretagern o aterro deverà estar concluido, dentro das
cotas previstos em projetos.

o aterro, corno acerto do terreno será de responsabilidade do MLinicipio, ficando
para empresa proponente o acerto final. Apos o aterro e corte reahzado pela
Municipalidade e que realrnente a empresa vencedora do certame, deveré inicial os
serviços do corrego, corn adiçao de lastro de brita n.01 corn espessura media de 3
cm.

21 PLANTIO DE GRAMA

Esta previsto nesta etapa o PLANTIO DE GRAMA do tipo em Leiva e rnuda,
conforrne previsto em projeto. A ernpresa deveré orçar a rnao-de-obra, bern corno o
preparo e acerto do terreno para executar o plantio.

o preparo do terreno consiste erii espalbar a terra vegetal para o plantio, corn
colocaçao do calcário. Todo o aterro e corte seré feito pela rnunicipandade, deixando
o terreno pronto para o plantio, ou seja espalbar a terra vegetal( Responsabilidade
da Proponente).

I
Processo Licitatório
Foiha n°	 040

Pato Bracado - PR



A empresa deverá orçar ainda a colocação do calcário inClUmdo material e mao-de-
obra para espaihar.

Esta previsto ainda a cornpactaçao da grama que deverá ser feito através do rob
compactador sendo que o mesmo sera executado pela Municipalidade.

A grama em leiva sera fornecida pela mLlrrncipalidade no local do plantlo. A leiva
deverä ser repigada para formar a rnLlda para ser plantada.

22 LIMPEZA GERAL

A edificaçao sera entregue completamente hmpa. Os vidros, pisos, seräo
lavados, devendo qualquer vestigio de tinta ou argamassa desaparecer, deixando as
superficies completamente Umpas e perfeitas, sob pena de serem substituidos.

Cj4a_pr 39'.63010
do My< de Pato Biagado
ThicLCiVI - Jak Ma.rcehno

Processo LicitatOrio
Foiha n°

Pato Bracado - PR
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ORCAMENT02TEU-IADOS
	 PAGINA: 1 DE 3 DATA: 23/412012

PLAI4ILHA OS SERVIQOS

PROTOCOLO N'

,	 PROPRIO GUARITA-LAGO MUNICIPAL	 MUNICIPIO' PREF DO MUN OS PATO I3RAGADO	 OBRA

LOCAL	 ExEcucAo;	 ORGAO.
SEOP - 5606	 LEVANTAMENTO N" 	 ocoo POR
DATA 271030012	 OROANI7,ADOPOR	 INOICE

ITEM	 DIscRIMINAcA0	 UNID	 OUAI4TIO. R$ UNIT MAT	
R$ UNIT	 TOTAL MO

MO	 ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	
ES 153,20%	

TOTAL	 TOTAL ITEM
153,20%

SERVIOS PRELIMINARIES

LoCaçao de Obra	 m2	 6,25	 115	 207	 3.25	 7.38	 12.94	 20,32

VALOR OA ATMOADE	 20,32

2 MOVIMENTO DE TERRA

Escavaço manual vales. solo soco ate Ii2,00m	 m3	 0.63	 21.53	 71.53	 13.56	 33.56
Alerrocoanpactadumanualmente	 rn3	 6.25	 20,70	 20,70	 129.38	 129.38

VALOR DA ATIV1DADE	 142.94

3 INFRAESTRUTURA

Eslaca man,25cmC A 13,5MPA lpoC" 20 Kg CA50/m3	 m	 10,00	 17,98	 21.78	 39.76	 179.80	 217,80	 397,60
Conc eslr pep manual conSole lupo"C FciclE,DMPA	 m3	 0.97	 202.59	 66.24	 268.53	 196,51	 64.25	 260.76
1.anç manual conc eslnnlraeslr c/vlbração 	 m3	 0.97	 0.11	 58,41	 58,52	 0,11	 56,66	 56,77
Forma pin6o 3'conslr p/alga bald. - reap 3x 	 m2	 3.00	 28,06	 21.49	 49.55	 84.18	 64.47	 148,65
Amiadura CA-SO. 010,00mm (3/8"). p=0,58K9/m 	 Kg	 31.86	 4,82	 1.33	 6,15	 15357	 12,37	 195.94
Amiadura CA-60, 05,00mm, p'0,154kg/m	 Kg	 25.30	 5.01	 1,15	 6,16	 126.75	 29,10	 155.85

VALOR DA ATIVIDADE	 1.215,57

4

Conceslr prep manual conSole tlpo"C' Fck'18,OMPA 	 n3	 0.69	 202.59	 66,24	 268.83	 139.79	 45.71	 185.50
Lang manual conc, eslr.supereslr Cl vibraçdo	 r!i3	 0.69	 0,11	 99,67	 99,78	 008	 68.77	 65.85
ArmaduracA-50.010,00mm(3/8"), p=0.58Kgm 	 Kg	 55,20	 4,52	 1,33	 6,15	 266,06	 73,42	 339,48

Arniadura CA-SO. 05.00mm. pO,154kg!m	 Kg	 31,50	 5,01	 1,15	 616	 15782	 38,23	 194.05
Forma palus p1 viga supereslr -reap 2x	 m2	 3.00	 22,08	 23,53	 4571	 66,24	 70,89	 137,13

VALOR DA ATIVIDADE	 925,01

S ALVENARIA

AlvSj (9xl4x19) Scrn,arg mistall 4.130Kg nm/nl3 	 /02	 17,87	 10.28	 2 1,11 /5	 31,03	 183.19	 369.77	 552.96
Verne 98 concrelo p/atvenana clelcm h10c,n 	 /0	 8.80	 18.78	 955/	 78.37	 165,26	 84.39	 249,65

VALOR DA ATIVIDADE	 802,61

6 008ERTURA

Rasp. Têcn. SEOP
	

Rasp. Tècn. Firma	 Mod, Resp. Técn. SEOP	 Med. Resp. Técn, Firma
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ORCAMENT02TELHADOS
	 PAGINA: 2 DE 3 DATA: 23/4/2012

F'LAI4ILI-IA 08 SERvIcOS
JPROTOCOLON

PR)PROO I3UARITA4AOO MUNICIPAL	 MUNICIPIO PREP 90 MIJN DO PAID BI4AGADO 	 O8RA

LOCAL	 ExEcuçAo.	 ORGAO

300P. SOD!)	 I LVANTAMENTO N°	 ORADO FOR

DATA 22103(2012 	 OROANIZADO FOR 	 INDICE

R$ UNIT	 TOTAL
ITEM	 DISCRIMINAcAO	 UMID	 QUANTID. RS UNIT MAT MO	 ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	 ES 163,20%	

TOTAL	 TOTAL ITEM

153,20%

Estr.rriad tesoua pfleiho cer/cc,oc,vâo 2.50 SOOn	 m2	 1370	 43,56	 2045	 64,01	 596.77	 250,17	 876,94

CoherlurO de 1060 cm'ámica francesa de P 	 eQ	 13.70	 11,39	 13,02	 24.41	 156,04	 178.37	 334,41

Curneerra de barb, inclusive embOçamoIlto 	 m	 3.70	 3.21	 6,15	 9,313	 11.88	 22.76	 34.64

VALOR DA ATIVIDADE	
1.246,93

7 ELETRICO

Eletro0uto PVC rig roscø2Omnl c/abert lecA rasgo	 m	 15,00	 170	 771	 941	 7550	 11565	 14115

Caxa Igaçao PVC p/ eletrodulos lOOoSOmm (4x2) 	 Pc	 2.00	 0.61	 249	 3.10	 1,22	 4.98	 6.20

Cx pass. Oct09 PVC pfalelrodutos 10Ox100m(4x4"	 pç	 1,00	 2.44	 2.49	 4.93	 2,44	 2.49	 4,93

Cabo cob(e Cl isolamento em PVC 1kv, 1=2,5mm2	 or	 30,00	 1,09	 1,82	 2,91	 21.80	 36,40	 58.20

Cabo cobra C/ isolamento eon PVC 1kV, 6= 4,0mm2 	 m	 40,00	 1.63	 198	 361	 65,20	 79,20	 144.40

Co pass alvcltpCA,fundo5cmbota3Ox3Ox50cm 	 ud	 1,00	 313,59	 44,00	 80.59	 36,59	 44,00	 80,59

Interruptob 1TS,10A.250V. s/ptaco fechamen 	 ud	 1.00	 2,41	 1,96	 4.37	 2,41	 1,96	 4,37

Tonmada unw2pinoo belong 10A, slptacafechamen 	 ud	 1,00	 376	 1.96	 5.72	 3.76	 1.96	 5.72

Lrrm gl)bo vidra ølOcm,p/)Obnpada nCarmd 100W 127V	 q	 1,00	 44,98	 3,10	 48.08	 44.98	 310	 48,08

VALOR DA ATIVIDADE	
49364

8 REVESTIMENTO INTERNO

Chapco paredolnt, orgcinr/arela, trAcol 3, o=Smnm 	 rn2	 16,32	 115	 1.92	 3.07	 18,77	 31,33	 50.10

Emboço parede int, arg misla. e=2Omm 	 cr2	 16,32	 7.62	 10,37	 12.99	 47,76	 169,24	 212.00

Reboco par000 tnl. org pr8.fabrrcaola e = Smm	 F112	 16.32	 2,19	 9.45	 11,64	 3574	 15422	 89.96

VALOR DA ATIVIDADE	
482,06

9 REVESTIMENTO EXTERNO

Clrapco parade ext arg clmn/arela. Iraço I 3. obmm 	 m2	 17 ,82	 1, 15	 1 92	 3,07	 20.49	 34 21	 54,70

Enrboço parade ext, org rmssta, e=20rnnl 	 fl12	 17.82	 295	 10.37	 1332	 52.57	 184.79	 237,36

Reboco parade ext, org pré-tabrlcada, e=Snsii 	 m2	 17.82	 2.5	 9,45	 II 64	 39.03	 1613.40	 207.43

VALOR DA ATIVIDADE

10 FORRO
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CRONOGRAMA FISICO

Obra: Guarita
nra I_acn Municioa
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CRONOGRAMA FINANCEIRO

Obra: Guarita
Local: Lacjo Muncipal	 or

ItenI	 iQO	 1)105 1	 s2	 infi.	 Total

1	 Servicos Prelhninires 	 24.33	 -	 0,23	 2438

flyimento ocTerrø	 LJ_tE..J___ - _____	 1,50	 17 L,

3	 ilrJraestrutura 	 1	 1,458.59	 -	 j	 13.58	 1458,591

4	 SuDerestruWra	 -	 i.ii0,01	 -	 -10,33	 111001j

	

8	 RevestimentO Interno

	

9	 IRevestirnerno Externo
flrro

	

11	 Pso

	

12	 dria MivkhOS

	

13	 iPitura_interna/eyterfla

	

14	 ;2avimeiVCãO exierna

	

5	 L11pe:a da Qhra
A exctar

Rator acurnu.. A c-'cecutaf

	

963,14	 J-__,Yi

-	 1 49519	 1392 I	 1495.19

	

212 91 J 	 '59237j
	542,47fl	 5,05J	 542.47

	

47950	 s,ssJ	 599.38i
-	 699.50 I	 65J	 699,5

	

173.71	 173.70 I	 3.23 I	 347.41'
r	 '1

:J..._Li9Q9° 1	 19,55]

	

1.1	 2,egJ	 301.:30 
-	 329.57	3.07j	 329.67!

T7M3	 o,oil

	

4317 ..	 5 _4'?, 'it'

	vpbgkb

=n'
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estacionamentograma	 PAGINA: 1 DE 1 DAT

PLANIL4A DE sERvlcos
SECRETARIA DE ESTADO DE OBS PUBUCAS- SEOP 	 PROTOCOLO W	 0COOROENADORIA DE ORAMENTO E CUSTOS COR 	 PROPRIO	 MUNrCIPIO	 OORA

RESOLUcA0 SEOP N° 46 . 19/0812010	 LOCAL	 EXFCUcçA0	 ORGAO	 +-. -1 I-SEDE	 LEVANTAMENTON'	 ORQADOPOR	 I (_7<T
ORGANIZADO P014	 INDICE	 ::i C)

RSUNIT	 I 0	 I
TOTAL NO 1°ES 153,20%153,20%   

DISCRIMINACAO	 UNID	 QUAN1ID. RS UNIT MAT MO ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	 TOTAL	 TOTAL ITEM 
	 0

10	 coc.

IE	 '5

I	 MEIO-FlO

1.1 Guia do conCreto pé fabocada corn sarJeta

VALOR DA All VIDADE

2 GRAMA

2.1 Ptanbo de Grama Spo LeivaIMuda Cl preparo do Ierreno c/terra vegetate calcarlo

VALOR DA All VIDADE

VALOR TOTAL DA ATIVIDADE

VALOT TOTAL DA ORA C/ 20% B.D.I.

	

270.00	 19,66	 7,20	 26.86	 5308,20	 I 944.00	 7252.20

	

12519,40	 1,45	 18.153,13

7.262,20

18.1 53,13

25.40533

I,	 dep
OW

Rasp. Técn, SEOP	 Reap. Técn. Firma	 Med. Reap. Tecn. SEOP	 Med. Resp. Tecn. Firma



CRCNOGAMA FISICO

[Goof dc	 Valor
Item	 :Servcos	 ;mêsimes2	 !hiI.	 Total

	

lCD	 28,57	 874,S5
2 Pianto	 Grn

	

30	 713	 276:75
64,29	 35,72

o	 6"	 30 498ã]

C'OGRA:A FlNi IN,
 
CiE'O

,.0ra: E.;..

• •	
. 3IO

Se:içcs	 :nês	 1un.
_-

	

874.5	 2	 28,57	 371	 5

o	 ,43 _21i,t
19.6053
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corrego	 PAGINA: I DE 1	 DATA: 2314/2012

PLANILI-IA DE SERVIOS

PROTOCOLO N'	 - -
pROpplo	 MUNCIPlO	 OSRA	 0
LOCAL	 ExEcuçAo	 ORGAO
LEVANTAMENTON'	 onçAooeoR	 0	 1
ORGANZALO POP.	 INOICL

RS UNIT	 C	 - I
UNID	 OUANTID. R$ UNIT MAT MO 	

TOTAL MO
ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	 TOTAL	 TOTAL ITEM

ES 163,20%
163,20%

	

to	 'IHi
(I)	 :, 21

H)
1)	 63I

L-

gb	 100	 159.99	 15,77	 175,76	 15999	 15,77	 175.76

42,87	 202.59	 66.24	 268,83
42.87	 13,19	 51,15	 64,34

536,00	 12,22	 0.59	 12,81
1608 1	 48,52	 20.70	 69.22

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS - SEOP

COORDENADORIA DE ORAMENTO E CUSTOS - COR
RESOLUQAO SEOP N 48- 1610812010

SEO€
xX

ITEM
	

OISCRIMINAcAO

I	 SENvIcOS PRELIMINARES

0
1.1	 Plato oba 1,00xI .0Cm thp gaIn pint cAnto oulom

VALOR DA All VIOAOE

2 INFRA-ESTRUTURA

2.1 Coitesr ptep.rnanual conirolo tipoC Fc1c18,0MPA
2.2 lanç bomb conc 0511 Superestr. Cl vibisç6o
2.3 Tela soidada 0138 04,20mm #lOxIOcm

lastro do br4a

VALOR DA All VIDADE

VALOR TOTAL DA OBRA St B.D.I

VALOR Cl B.D.l 20%

176,76

	

8.685,03	 2839,71	 11524.74

	

565,46	 2192.80	 2.758,26

	

6549.92	 316.24	 6866,16

	

780,20	 332.86	 1113,06

22.26222

22.437,98

I	 ..-	 26.926,68

Resp. TAcn. SEOP
	

ReOp. Tácn. Firma
	

Med. Resp. Técn. SEOP	 Med. Resp. TAcn. Firma
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CRONOGRAMA FISICO

Obra: Corrego
Local: Lago Municipal

is	 r)es 1	 I 'nos2	 1111fi. 	 ITotal

p reliminares	 I	 iOu	 0	 0,78	 210,91
tnjtura	 I	 SO	 t50	 J	 99,22j 2671467'
executar	 50,394961
:umul. A executar	 I	 50.39	 100.0 I	 10000	 2692S SB

CRONOGRAMA FINANCEIRO

Obra: Estacionarnento/grarna
Local: Lago MunicpaI

Prazo 	 Cool do jVaIor
Servicoslmes 1	 1 mes2	 - rift.	 Total

11 Serviros_QreIimcnarcs	 21091	 0	 0	 '	 210 Cfl
Jina es rjiura 	 r 437

A execuar	 1 3.568,25 13.357,33	 ________
jValor acumu'..\ execujar 	 I 13.568,25	

_

	

26925.6	 100,00 26.92558

Processo kicitatóriO
Foiha no

Pato Braaado - PP



fl Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

Guia de Arrecadação	 N: 17169	 Série "B"-	 -
I	

Incidência:

Código:
	

£0227

Emitido
	

Vencimento em:

Ohs.: Para pagamento ate	 í	 /	 desconto de_________
Sub-Total

Desconto

Malta

Jaws

Correção Mon.

Emitido par:

Tesoureiro
- 2•a Via Tesouraria/Contabilidade

Processo LicitatOrjo
Fotha no________________I	 Pato Araaacjo - PR
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MUNICIPIO DE PAlO DRUGADO
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85948-000 Pato Bragado

MUNICIPIO DE PAlO HRILCADO
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Pato Bragado, 08 de Maio de 2012.

C

sstcitat

__5___\
Pat

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragad.o
EstadodoParaná

PATO BRAGADO, 08 DE MAIO DE 2012.

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento an Edita! de Tomada
de Preps n° 011/2012, que a empresa DE BONA WILD CIA LTDA, através de seu
representante legal o Sr(a) CARLOS ROBERTO WILD? Crea n°. 51.882/D-RS, visitou e
tomou conhecimento das condiçôes, conforme objeto do edital acima especificado.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br CEP 85948-000 - Paso Bragado - Parana



DE BONA WILD & CIA. LTDA.

TERMO DE RENUNCIA

A
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREçOs N° 011/2012

A Proponente abaixo assinada, participante da LicitaçAo modalidade TOMADA DE

PREO N° 011/2012, por seu representante credenciado, declara na forma e sob as penas

impostas pela Lei no 8.666/93, de 21/06/93, obrigando a empresa que representa, que não

pretende recorrer da decisao da Comissao de Licitaçâo, que julgou osdocumentos de habilitaçAo

preliminar, renunciando, assim, expressarnente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e

concordando, em consequéncia, corn o curso do Procedimento LicitatOrib; -passando-se a

abertura dos envelopes de proposta de preço, dos proponentes habilitados.	 -.

Marechal Cãndido Rondon, 15 de Maio de 2012.

=Folha

MARTA ñEATRIZ DE BONA WILD
IDMINISTRADORA

RG: 4.432.422-9 SESP/PR CPF: 234.510.840-15

Rua Mem de Sá, 1215 - Fone/Fax (45) 3254-4161 - 85960-000 Marethal Cândido Rondon - ParaM 	 plena@creapr.org.br

IMP



DE BONA WILD & CIA. LTDA.

NDICE - DOCUMENTOS DE HABILITAçA0

Documentos	 Páginas

01 Certificado de Registro Cadastral Path Bragado 	 002
02 Certificado de Regularidade do FISTS
03 Certidao Negativa INSS 	 004
04 Certidao Negativa Federal
05 Certidao Negativa Estadual 	 006
06 Certidao Negativa Municipal 	 007
07 Certidao Negativa Trabalhista 	 008
08 Certidao de Registro Pessoa Juridica - CREA 	 009
09 Certidao de Registro Pessoa Fisica - CREA 	 010
10 Declaraçao de Concordancia 	 011
11 Declaraçao de Responsabilidade 	 012
12 Declaraçao de Idoniedade 	 013
13 Atestado de Visita TéCnica 	 014

Marechal Candido Rondon. Pr, 15 de Maio de 2012.

DE q0NA WILD & CIA LTDA
Marta Beatriz De Bona Wild

Administradora
Processo Licitatorlo:
Foiha no___________

Pato Braoacio - PR

Rua Mem de Sá, 1215 - Fone/Fax (45) 3254-4161 - 85960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 	 plena@creapr.org.br



Prefeitura do .MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

CERTHcICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
N. 033/2011

Renovação do cadastro n° 038/2010

OrgAo Expedidor: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.

EMPRESA CADASTRADA: DE BONA WILD &CIA LTDA-EPP

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conlormidade corn o Artigo 51 da
Lei Federal fl.0 8 .666/93, de 21/06/93, corn alteraçOes introduzidas pela Lei Federal n.° 8.883/94, de
08/06/94, e Requerimento protocolado sob n.°1007, 07 de junho de 2011,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA DE BONA WILD &CIA LTDA-EPP, corn sede na Rua Men de
Sa, n01215, Centro, Municipio de Marechal Candido Rondon, CEP 85.960-000 Estado do Parana,
inscrita no CNPJ n.°01.004.652/0001-67, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal
de Fornecedores deste MunicIpio, corn o ramo lndüstria da construçäo Civil, Projetos
Arquitetônicos, Hidrossanitário, Teleffinico, Elétrico, Estrutural, Hidráulico, Execuçao de
EdificaçOes, ManutençAo e Reformas de Jnstalaçöes Prediais, DecoraçOes de Interiores e
Jardinagem. Podendo participar de licitaçôes que este Executivo Municipal venha realizar. Este
Certificado nAo dispensa a Licitante de apresentar as Certidoes negativas exigidas no Edital
correspondente. -.	 -

Este Certificado terá validade de 01
	 ano, contado a partir da ernissão do presente.

PitoBcagadö, em

Proceèso Licitatorto.
Folhan°

PatoBraaadPji)

000002

,4€ NUTAs.

fdridä Jvariel
TABEUA
Fone/Fax:

(45) 3254-2418 -
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IL!.!!! MlR t1jrVOLTAR M

CA.: flflfl
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 01004652/0001-67, 01004652/0001-67
Razäo Social: DE BONA WILD & CIA LTDA
Nome Fantasia:PLENA
Endereço:	 RUA MEN DE SA 1215 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO

RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaçâo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente CertificadO nâo servirth de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçoes corn o FGTS.

Validade 08/05/2012 a,06/06/2012

Certificação Námero: 2012050809530422315932

Informação obtida em 08/05/2012, as 09:53:04.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos ern Lei está
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br	 -

LiclMuk 1L

Foiha fl
Pato Braqad'......

000003
https://www.sifge.eaixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFsJmpi-jmfrpapelasp?vARpess0a	 08/05/2012



Certidao Negativa de Debito
	

Page 1 of I

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS £

As DE TERCEIROS

No 008302012-14025010
Nome: DE BONA WILD & CIA LIDA - EPP
CNPJ: 01.004.652/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a set apuradas, e certificado que nao constam pendencias em seu
name relativas a contribuicoes administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e valida pam todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente as contribuiçOes previdenciârias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU,
nao abrangendo as demais tributas administrados pela RFB e as demais
inscriçoes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacianal (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de juiho de 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de lmoveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade lirnitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresaria, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçâo de entidade ou sociedade empresãria ou simples.

A aceitaçao desta certidao estã condicionada a finalidade para a qual foi
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereco
<http://www.receita.fazenda.gov.bp .

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o 01, de 20
dejaneiro de 2010.

Emitida em 17/02/2012.
VãIida ate 15/06/2012!

Certidâo emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r'rOCeSso 8%itatO]
toiha no____________

0ato Braado - PR
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Page 1 of 1

MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: DE BONA WILD & CIA LTDA EPP
CNPJ: 01.004.65210001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qua vierem a ser apuradas, e certificado que:

constam debitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n O 5.172, de 25 de
outubro de 1966- COdigo Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sisternas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Divida Ativa da Uniao corn exigibilidade suspensa, nos terrnos do art. 151 do CTN, ou
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidáo, ernitida em nome da matriz e válida para todas as suas fihiais, refere-se
exciusivamente a situaçâo do sujeito passivo no arnbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
contribuiçOes previdenciarias e as contribuicoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçâo desta certidão està condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n O 3, de 02/05/2007.
Ernitida as 16:02:39 do dia 02/05/2012 <hora e data de Brasilia>.
Vãlida ate 29/10/2012.
Codigo de controle da certidao: E457.B60B.62C3.9454

Certldao ernitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ftEesso Licitatorie
Foiha n°

Pato Bragado

000000
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Res.. . 07/05/2012
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Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA
	

Coordenaçao da Receita do Estado
GOWRHOPOAD

Certidäo Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
NO 9108024-34

Certidão fornecida para 0 CNPJ: 01.004.65210001-67
Nome Empresarial: DE BONA WILD & CIA LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros de
pendéncias junto a Fazenda PUblica Estadual, constatamos não existirem debitos em nonie do
requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todas as inscriçOes da empresa requerente no CAD/ICMS.

Finalidade: Cadastro nas empresas Cu Orgaos püblicos

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.psgov.br

Esta Certidao tern validade ate 0610712012- Fornecimento Gratuito

Estado do Paranã
9	 Secretaria de Estado da Fazenda
4i	 Coordenaçao da Receita do Estado

Certidâo N O 9108024-34

Emitida Eletronicamente via Internet
0710512012 -15:44:34

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

ProeeSS0 LicitatorsO
Foiha

Pato BraqadO__)
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda

Certidão Negativa de Débito
NO 3464/2012

Dados do Contribuinte:
C.N.P.J.:	 01.004.65210001 -67

COdigo:	 201251
Contribuinte: DE BONA WILD & CIA LTDA
Endereço: RUA MEM DE SA, 1215
Bairro:	 CENTRO
Cidade:	 MARECHAL CANDIDO RONI
Estado:	 PR
CEP:	 65960000

Finalidade da Certidão: PARA FINS DE COMPROVAçAO PROPRIA.

Certidão Negativa:

Certifico, para Os devidos fins, que INEXISTEM DEBITOS referentes a Tributos
Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, em nome do contribuinte acima
citado, ate a presente data.

Reserva-se 0 direito da Fazenda Municipal cobrar dividas posterlormente apuradas
mesmo as referentes a periodos compreendidos nesta CERTIDAO.

A aceitação da presente certido está condicionada a verificação de sua validade
na Internet no endereço: wm.mcr.pr.gov.br  ou no setor tributário da
Prefeitura

Observação: Esta Certidão e valida somente para o contribuinte acima citado.

V
ProcesSO Licitatorlo
Foiha ci

patoBracado

iVafidade: 60 dias a partir da data de emissào. 	 Emitidoeiti: 07/0512012 as 15:53:07

000007
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PODER JUDICIARIO
JDSTIçA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: DE BONA WILD & CIA LTDA EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.004.652/0001-67
Certidão fl°: 3245543/2012
Expedição: 07/05/2012, as 15:52:19
Va1idade: 02/11/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DE BONA WILD & CIA LTDA EPP (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n o 01.004.652/0001-67, MAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidacão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabaiho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicào.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos Os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçA0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurIdicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuçào de acordos firmados perante o ?4inist6rio Püblico do
Trabaiho ou Comissào de Conciliacão Prévia.

L

Processo Ucitatol'lu

o'10h nt-n=)
pa

-

Düvidas e sugestâes: ondttst . jus - hr
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Juridical
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Estado do Paraná-CREA-PR,

certifica para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada
neste Conseiho Regional, nos termos da Lei Federal n 0 5.194 de 24 de dezembro de
1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a
(s) atribuicâo(ôes) de seu(s) responsâvel(eis) técnico(s).

Certidão n°: S1264/2012

Razão Social: DE BONA WILD & CIA LTDA-EPP
CNPJ: 01004652000167
Num. Registro: 13606
Capital Social: R$ 300.000,00
Endereco: RUA: M EN DE SA, 1215 CENTRO
MunicIpio/Estado MARECHAL CANDIDO
RON DON-PR

Validade: 31/03/2013

Registrada desde: 28/05/1996

CEP: 85960000

Objetivo Social:
Indóstria da Construçäo Civil, Projetos Arquitetônico, Hidrosanitthrio, Telefônico, Elétrico,
Estrutural, Hidrthulico, Execuço de Edificaçöes, Manutençâo e Reformas de Instalaçöes
Prediais, Decoraçâo de Interiores e Jardinagern.
Restrição de Atividade : Restriçäo aos serviços de Jardinagem. Atividades da empresa
circunscritas a Engenharia Civil.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2012, corno seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - CARLOS ROBERTO WILD
Carteira: RS-51882/D	 Data de Expedição: 21/02/1985
Desde: 13/08/2002
Visto N°: 6761	 Data do Visto: 22/08/1985
TItulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ôes) nos elementos contidos neste
docurnento, esta .Certidâo perderá sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderá ser confirrnada na pãgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2012/00177960, ressaltando a
irnpossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaçâo efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Licita
Emitida via Internet em	

Processo	 toi
07/05/2012 16:04:53	 064Foiha no

IDispensa-se a assinatura neste documento, conforrne Instruçao de Serviço NO q1OI2Odt0 BIS

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código P1'7aiIeiro, sujeitando 0 autor
respectiva acão penal.

M11 71
http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=Jw6Qa7rkvFRt&C.. . 07/05/2012
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CONSELIlO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná-CREA-PR,
certifica que o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal 

no 
5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer

sua profissâo no Estado do Paraná, circunscrita a(s) atribuiçäo(öes) constantes de seu
registro.

Certidäo n°: 51263/2012

Nome: CARLOS ROBERTO WILD
Carteira - CREA-RS N O :RS-51882/D
Registro Nacional 2200961260
Registrado(a) desde 21/02/1985
Data Vcto Registro
Filiaço HELMUTII WILD

HILDEGARD BOGER WILD
Data de Nascimento 05/11/1960
Carteira de Identidade 9010011411
Naturalidade UUI/RS

'Validade: 31103/2013

Visto N O : 006761

Dt. Expediçäo Visto 22/08/1985

CPF 27931536053

/

Titulo(s):
ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE CATOLICA DE PELOTAS
Diplornação : 27/07/1984

Situaçâo : Regular

Atribuiçôes profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2012.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pâgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2012/00177959.

Emitida via Internet em 07/05/2012 16:04:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instruçäo de Serviço NO 010/2002.
A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no COdigo Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor a
respectiva aço penal.

Processo
LYO

Foiha n°-
PpY

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=Jw6Qa7rkvFRt&CODREG.. . 07/05/2012



DE BONA WILD & CIA. LTOA.

DEcLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERMOS DO EDITAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcJTAcOES
TOMADA DR PREcOS 

No 
011/2012

0 signatário da presente, em nome da empresa DE BONA WILD & CIA. LTDA
DECLARA conforme o item 6.1.2, concordar corn todos os termos do edital de Tornada de
Preps no 011/2012, seus anexos, mapas e dernais docurnentos; DECLARA conforme o item
6.1.1 que todos os docurnentos apresentados säo verdadeiros; DECLARA conforme o item
6.1 .5 que vistoriou e conhece todos os ambientes onde deverâo ser desenvolvidos Os serviços
propostas conforme mapas e indicaçôes constantes dos anexosque integrarn a presente edital;
DECLARA que acatará integralmente qualquer decisAo que venha a ser tomada pela comissão
julgadora quanto a habilitaçAo apenas dos proponentes que hajani atendidos as condiçOes
estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executarem os serviços previstos;
DECLARA total concordancia corn a decisao que venha i ser tomada quanto a adjudicacao
do objeto do presente edital aos proponentes melhor classificado, conforme o critério de
j ulgarnento estipulado.

Marechal Cândido Rondon, 15 de Maio de 2012.

Processo LicitatóriO
¶FoIha flO  I OBa
I	 Pato pranadn - PR

MARTA BEATRIZ DE BONA WILD
ADMINISTRADORA

RO: 4.432.422-9 SESPIPR CPF: 234.510.840-15

000011

1

Rua Mem de Sã, 1215 - Fone/Fax (45) 3254-4161 - 85960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 	 plena@creapr.org.br



DE BONA WILD & CIA. LTDA.

DEcLARAcA0 DE RESPONSABILIDADE

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE p cos No 011/2012

Dedaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do processo

licitatOrio, sob a modalidade TOMADA DE PREcOs N° 011/2012, instaurado pot esta

prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita exeeuçäo e entrega da

obra contratada pela presente iicitaçào.

Por set expressäo de verdade, firmamos a presente. 	 -

Marechal Cândido Rondon, 15 de Maio de 2012.

itatódOProcessO
I Foiha

MAR1\& BEATRIZ DE BONA WILD
ADMINISTRADORA

RG: 4.432.422-9 SESP/PR CPF: 234.510.840-15

000012
Rua Mem de Sá, 1215 - Fone/Fax (45) 3254-4161 - 85960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 	 plena@creapr.org.br
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DE BONA WILD & CIA. LTDA.

DEcLARAcA0 DE IDONEIDADE

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE p ços No 011/2012

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preço n° Oi 1/2012, instaurado por esta Prefeitura,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar Corn 0 Poder PUblico, em
qualquer de suas esferas.

N.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.	 .

Marechal Cândido Rondon, 15 de Maio de 2012.

[rocesso Licitatorto
I Foiha O06€)DE BONA WILD	 L PatoRrinado - PR

ADMINISTRADORA

	

RG: 4.432.422-9 SESP/PR CPF: 234.510.840-15	 -

000t2

	

Rua Mem de Sá, 1215 - Fone/Fax (45) 3254-4161 - 85960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 	 plena@creapr.org.br



&JJ6S ROBERTO WILD
çREA-1

ProcessoTEjtatorj

Foiha nofJoJ
Pato Bracado - PR

I-

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PATO BRAGADO, 08 DE MAJO DE 2012.

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada
de Preços no oi 1/2012, que a mprea DE BONA WILD CIA LTDA, através de seu
representante legal o Sr(a) CARLOS ROBERTO WILD! Crea n°. 51 .882/D-RS, visitou e
tomou conhecimento das condiçoes, conforme objeto do edital acima especificado.

Pato Bragado, 08 de Maio de 2012.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana'

0000! 4
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Foiha
Pam Brnaadc



DE BONA WILD &CIA. LTDA.

L

ENVELOPE N°1 HABILITAçA0

PREFEITURA Do MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO- ESTADO DO PARANA

DE BONA WILD & CIA LTDA 	 CNPJ 0I.004.652/0001-67

END. RUA MEN DE SA N 01215 - CENTRO - MARECIAL CAND. RONDON.I PR

TOMADA DE PREOS N o 011/2012

DATA DA ABERTURA:: 15/05/2012

HORARIO: 09hlOmin

PflEFEITflA DO MUNICIPW BE PATO kBIWAUQ
PROT000LOL

Protocolo N°:_______________
Data:	 (I IO'3 /jZ.
HS	 4q4J

Rua Men de Si, 1215- Fone/Fax: (45) 254-4161 - CEP 85960-000 Marechal Cândido Rondon - Parana

[Processo LicitatoriJl
Fothan°
L Pato Bracedo - PP



DE BONA WILD & CIA. LTDA.

INDICE - PROPOSTA DE PREO

Documentos

01 Proposta de Preço
02 Planilha Orçamentãria
03 Cronograma Fisico-Financeiro__________________________________
04 Planilha Orçamentaria
05 Cronograma Fisico-Financeiro__________________________________
06 Planilha Orçamentaria
07 Cronograma Fisico-Financeiro__________________________________

Paginas

002
003 a 005
006
007
008
009
010

Marechal Candido Rondon. Pr. 15 de Maio de 2012.

E BONA WILD & CIA LTDA
Niarta Beatriz De Bona Wild

Administradora

IProcesso Licitatorio
IFolha no_______________

Pato Bracarfo - P1'

Rua Mem de Sá, 1215 - Fone/Fax (45) 3254-4161 - 85960-000 Marechal Cândido Rondon -



11i .004.652/0001-6i
DE BONA WILD & CIA. LTDA.

DE BONA WILD & CIA. LTDA.
Rua Mom deSá. 1215-Contra

CEP 85960-000

1_MwethaI Candido Rondon - Pamná J
CARlA PROPOSTA DO LICITANTE

A
PREFEJTURA, DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREQOS N o 011/2012

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciaçäo de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa a Execuçao de obras de infraestrutura junto ao Lago Municipal, conforme
descrito no Objeto desta Licitaçao.

o valor Global para execuçAo da Obra/Serviços, conforme descrito no Anexo 1 do Edital de
Licitaçao supra é de RS65.590,99 (Sessenta e cinco mil quinhentos e ñoventa reais e noventa
e nove centavos)

Anexo, planilha de serviços, corn o cronograma fisico financeiro do objeto contratado, cujos
valores são elaborados sob responsabilidade desta empresa.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
o prazo de entrega do objeto licitado é de 180 (cento e oitenta) dias após a confirmaçao do
pedido, por pane desta Municipalidade.

Deciaramos que, em nossos preços, estAo incluldos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega da obra e/ou serviços tais como materiais, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administracao, lucro e qualquer
outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega da obra e/ou serviços, observaremos rigorosamente as especificacoes das nornias
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Process Licitat
Marechal Cãndido Rondon, 15 de Maio de 2012. 	 I Foiha n°_uta

Pato Braaado-PF

N

MARTA qEATRIZ DE BONA WILD
ADMINISTRADORA

RG: 4.432.422-9 SESP/PR CPF: 234.510.840-15

000 z
Rua Mern de sa t 1215 - Fone/Fax (45) 3254-4161 - 85960-000 Marechal Cândido Rondon - Paraná 	 plena@creapr.Org .br



ORCAMENT02TELHADO5.xl5 	 PAGINA: I DES DATA: 1010512012

PLANILHA DE SERVIOS
PROTOCOLO N'

Ilk	
LOCAL-	 PAROUE ECOLOOICO - LAGO MUNICIPAL 	 EXECUcAO: DC BONA WW & CIA. LTDA	 OROAO:
pROPRiO: GUARrTA-LAGO MUNICIPAL	 MUNICIPIO: PREF DO MUN. DC PATO 8,OA0O	 OBRA: ITEM I

ov SEOP - CEDE	 LEVANTMIENTO N': 	 ORçADO POR:
DATA 15/05/2012	 ORGANIZADO POR:	 INOICE:

R$ UNIT
ITEM	 MINDISCRIAcA0	 UNID	 GOAl/rD. R$ UNIT MAT MO	 ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	 TOTAL MO

ES 153,20%	 TOTAL	 TOTAL ITEM

CODIGO	 153.20%

I	 SERVIQOS PRELIMINARIES

	

0	 -

	

101190	 Locacao de obra 	 n,2	 6,25	 1.00	 2,07	 3,07	 6,25	 12.94	 19.19

VALOR DA ATIVIDADE	 19,19

2 MOV1MENTO DE TERRA

	

401401	 Escavacflo manual valas, solo soco We h=2,00rn 	 m3	 0.63	 21.53	 21,53	 13,56	 13.56

	

101452	 Aterro compaclado nianUalmente	 m3	 6,25	 20.70	 20,70	 129,38	 129.36

VALOR DAATIV1DADE	 142,94

3 INPRAESTRUTURA

	

110221	 Estaca man2scon C.A,13,5MPAIp0"C" + 20 Kg CA50/m3 	 m	 10,00	 17,98	 21,76	 39,76	 179,60	 217,80	 397,60

	

110112	 Conc.estr.prop.nlanual console Iipo"C" Fck=18,01APA 	 m3	 0.91	 202,59	 66.24	 266,63	 196,51	 64,25	 250,76

	

110130	 Long manual conc. estr.inl of vibracAo	 ma	 0,97	 0,11	 58,41	 58.52	 0,11	 56.66	 56,77

	

110501	 Forma pinho 3ConsVpMga bald. - reap 3x 	 m2	 3.00	 26,06	 21,49	 49,55	 64,16	 64,47	 148.65

	

110722	 ,%madUra CA-SO. 010,00mm (3/6"), p=0,5BK9!m 	 Kg	 31,86	 4,82	 1,33	 6,15	 153,57	 42.37	 195,94

	

110733	 AmladUra CA-SO, 05,00mm, p=0.1S4kgIrn 	 Kg	 25,30	 5.01	 1,15	 6,16	 126,75	 29,10	 155,85

0

VALOR DA ATIVIDADE	 1.215,57

4 SUPRAESTRUTURA

	

110112	 Conc.esII-.prep.manoal console lipo"C" FClrr18.1]

CD

m3	 0,69	 202,59	 66,24	 268,83	 139,79	 45.71	 185,50
,

	

110132	 Lang. manual Conc, eas,aUpereals. dvibrac8o m3	 0,69	 011	 99,67	 99,78	 0,08	 66,77	 68,85

	

110722	 Nmadura CA-SO, 010,00mm (3/8"), p=0,S8Kgn 02	 Kg	 55,20	 4,82	 1,33	 6,15	 266,06	 73,42	 339,48

	

110733	 AsmadUraCA-SO,05,00mm,p=0,lS4lcgIm 	 I 02 	 Kg	 31,50	 5,01	 1,15	 5,16	 157,82	 36,23	 194,05

110528	 Forma pinus p/v/ga aUperoslr - map 2x 	 a 0 	 m2	 3,00	 22,08	 23,63	 45,71	 66,24	 70,89	 137,13

	

0	 iI
j I 	 01

VALOR DA ATIVIDADE	 I Cr	 925,01

o 5 ALVENARIA

HI
	120110	 AIv.tij( 9x14x19) gCm,arg.miata(1:4+l3OKg cmv )5J I	 m2	 17,82	 10,26	 20,75	 31,03	 183,19	 369,77	 552,96

0'I	120160	 Verga de concreto p/alvenaria ci elOcm h'lO

a

	

I	
6,60	 18,78	 9,59	 28,37	 165,26	 64,39	 249,65

SIVALOR DA ATP DADEC
COBERThRA    	 ________ __________

 FespT6cn. SE	 Reap. flon. Firms	 Med. Reap. Thcn. SEOP	 Med. Reap. Tilton. Firms 	 Caries Roberto
LlltIrlheiro Civil
CFEA 51882-D



Caries Roberto tViio
U"g'r.hoiro Civil
CFEA 51882 .0 Ay

QRCAMENT02TELHADOSxIs	 PAGINA: 2 DE 3 DATA: 10/05/2012

PLANILHA CE SERVIOS
PROTOCOLON:

PROPRIO: OUARITA4.AGO MUNICIPAL 	 MUNICIPIO: PREF. DO MUN. CE PAlO BRAGADO	 OBRA: ITEM I
LOCAL:	 PAROUE ECOLOCICO - LAOO MUNICIPAL	 EXECUcAO: DE BORAWILO & CIA. LTDA 	 0ROAO:
LEVN4TMIENTO N' 	 ORcADO POR:
OROfl4ZAOO PaR:	 INDECE:

R$ UNIT	 M
UNID	 OUAJII1D. R$ UNIT MAT MO	 ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	 TOTAL	 TOTAL ITEM

153,20% 

m2	 13,70	 43.56	 20.45	 64,01	 59677	 260,17	 676,94

m2	 13,70	 11.39	 13,02	 24,41	 158.04	 178.37	 334,41
m	 3,70	 3,21	 6.15	 9.36	 11,66	 22,78	 34,64

1.245,99

ii;..

	

15)05)2012
	

DISC RIMINAQAO

I tesoura pflelha cor/conc,vSo 2,5 a Sum
a de teiha ceramics franceaa de 1'
a de bant, inclusive embocamento

DA ATIVIDADE

C
C
C
Q

rodulo PVC rig mac 020mm ciabert.fec4.rasgo 	 m

(a Iigacao PVC p( eletrodulos loOxSOmrn (4x2") 	 Pc
pass- oCt09. PVC p/eletrodulcs lOOxlDOmnh(4x41 	 Pc
0 cobre a' isolamento em PVC 1kv, 4= 2,5mrn2	 m
0 cobra c/ isotarnento em PVC 1kV, 4= 4Omm2	 nl
ass.aIv.cIlp CA,hndo 5Cm bits 30x30x 50Cm	 Ud

rTuptor ITS.I0A.250V, s/ptaCa fecliamen.	 ud
lads univ.2 pinos retang, bA, a/placa fachanien. 	 ud

1. globo vidro OlOcm,pliampada incand 100W 127V 	 ci

-OR DA ATIVIDADE

ESTIMENTO INTERNO

spco parade int, sF9 cita'areia, t'açol:3, esmmm2
boco parade ins, arg mists, e=20mni	 FMOCD m2
3000 parade ins, s pre-labricada eSrTIm 

	
r)2

LORDAAT0V1DADE

VESTIMENTO EXTERNO

apcoparedeextargdr&areia,tracol:3,esnbm512
boco parede cxl. arg mists. e=20mm - 	 .2
boco parade eat,arg pre-fabricada, e=Smm

LORDAATIVIDADE 

I 
10 1FORRO	 -

Tecn. SEOP	 Reap. Tócn. Firma	 Med. Resp. Than. SEOP

	

15.00	 1.70	 7,71	 9,41

	

2,00	 0,61	 2,49	 3,10

	

1,00	 2,44	 2,49	 4.93

	

20,00	 1,09	 1,82	 2,91

	

40,00	 1.63	 1,96	 3,61

	

1.00	 38,59	 44,00	 80,59

	

1,00	 2,41	 1,56	 4,37

	

1,00	 3,76	 1,96	 5.72

	

1,00	 -	 44,98	 3,10	 46,06

1
8,32 1.15 1,92 3.07
6.32 2,62 10,37 12.99

	

16,32	 2.19	 9,45	 1164

	

17,82	 1,15	 1,92	 3,07

	

17.82	 2,95	 10.37	 13.32

	

17.62	 2.19	 9.45	 11.54

Med. Reap. T6Cn. Firma

7

161101

165001
166001
16602C

16713E

a

201002

9

25,50
	 115,65
	

141,15

1,22
	 4,98
	

6,20
2,44
	

2,49
	 4,93

21.80
	

35,40
	

58,20
65,20
	

79,20
	 144.40

36,59
	

44,00
	

80,59
2.41
	 1,96
	 4-37

376
	

1,96
	

5,72

44,98
	

3,10
	

48,08

493,64

16,77	 31,33	 50,10
42,76	 169,24	 212,00
35,74	 154.22	 169,96

452.06

	

20.4934,21	 54;70

	

52,57	 184,79	 237,36

	

39,03	 166.40	 207,43

499,49
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PLANILHA DE SERVI0S
PROT000LD N:

LOCAL:	 PAR0UE ECOLoGICO - AGO MUNICIPAL	 EXECUQAO: 08 6ONAWILD & CIA LTDA 	 ORGAO:
PRSPRIO: GUARITA'LAGO MUNICIPAL 	 MUNICIPIO: PREP. DO MUN. DE PATO SRAGADO 	 O8: ITEM I

Uv 
ISEOP - SEDE	 LEVNITAMENTO N:	 ORAOO PaR:
I DATA: 15)0512012	 ORGM4IZAD0POR:	 INDICE:

R$ UNIT	 II ITEM	 DISCRIMINAcA0	 UNID	 OUANTID, R$ UNIT MAT I NO ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	 TOTAL NO I	 TOTAL	 TOTAL ITEMICODIGO	 I	 1	 1	
153,20%	 ES 15320%

203006	 Form PVCPVC 1=10cm, entartigarnento flxado rIas parades 	 n2	 13.69	 19,42	 23,16	 42,56	 265,86	 317.06	 582,92
0

VALOR DA ATIV1DADE	 582,92

11 PISO

205102	 Laslro pedra brita apiloada (manual), e = 3cm	 rn2	 4.84	 1,37	 0,63	 2,20	 6,63	 4.02	 10,65
205103	 Concreto nao estrut, pltast'o, c/aditho irnpenti. 	 rn3	 0,24	 247,54	 39,74	 287,26	 59,41	 9,54	 6895
205115	 Regularlz, piso c/arg dnvarsia, Iraco 1:4, e=3cm 	 rn2	 4,84	 5,86	 8,96	 14,84	 28,46	 43,37	 71,63
205122	 Car. P14 lisa P 30x30cm, fixada am colette + it)	 rn2	 4,84	 17,05	 11,48	 28,53	 82,52	 55,56	 138,06

VALOR DA ATIVIDADE	 289,51

12 ESQUADRIA METAUCAMOROS

EsqLiadria metalica corn vidros 	 vg	 1,00	 1-600,00	 1.600,00	 1.600,00	 1.600,00

VALOR 0A ATIVIDADE 	 1.500,00

13 PINTURA INTERNPJEXTERNA

300131	 Pinlura latex WA 1' 2dnião par. inVest 	 rn2	 34,14	 1,70	 5,53	 7.23	 58,04	 188,79	 248,83

VALOR TOTAL DA ATIVIDADE >	 246,83

13 PAVIMENTAcAO EXTERNA

430615	 Piso Concreto (1:3:6) quadro/irn famo brita escm 	 m2	 7,50	 16,61	 5,18	 21,79	 124,58	 36,85	 163,430
205115	 Regulariz, piso c/ erg cirrilareia, traco 1:4, e=3cm	 ni2	 7.50	 5,88	 8,96	 14,84	 44,10	 87,20	 111,30og0) fl

VALOR DA ATIVIDADE	 CD	 274,73
ngo 1

14 LIMPEZA DA OBRA	 cn a

\I 

O
'	

t-J	 m2	 4,84	 0,38	 0,50	 0,88	 1.84	 2,42	 4,26

)	

599005	 Unipeza geral da obra

0

VALOR DA ATIVIDADE 

	

	 4,26

:ij 0'IVALORTOTALDAOSRA	 8.794,75

IVALOR DA OBRA	 0
Cl B.D.I	 10.553,700

TecP	 Reap. Técn. Firma 	 Med. Reap. Técn. SEOP	 Med. Reap. Thcn. FIa	
CREA 51 e82-D - V 6761

0
CARLOS BC B ERT 1W

ENGENHEIRO CIVIL01

Putc3l iA^-̂&r=Wrcpjo^ro



ci

CRONOGRAMA FISICO

Obra: Guarita
Local: Laao MuniciDal

CRONOGRAMA FINANCEIRO

Obra: Guarita
Local: Lago Municipal

Item

5

Interno

11

I	 mes2	 InfI.
2302	 -	 0,22

171,52	 -	 1,63
458,68	 -	 13,82
110,01	 -	 10,52
963,13	 -	 9,13

-	 1.495,18	 14,17
296,18	 296,18 1	 5,61

-	 542,47	 5,14
119,88	 479,50	 5,68

-	 699,50	 6,63
17371	 173.70	 3.29

I

I
I
	

11

1458,68
1110,01
963,13

1495,18
592,36
542,47
599,38
699,50
347,41

1.920,00
296,19
329,67

5.11

Folha !r
0 8°

Pato raos do - P

OARLOS ROBERT	 ILD
ENGENHEIRO CIVIL

:EA 51 882-D - V 6761 PR

40

;2=9=̂80^ 
eQ

00036



270.00 I	 19.66

18275.2212.519,40

I	 MEIO-FIO

1.1	 GUia do Corlo-eto pro fabriCada corn salieta

VALOR DAATIVIDADE

2 GRAMA

2.1	 Planlio de Grarna I/pD Leiva/lAuda 0/ preparo do terreno c/ terra vegelal 0 calcario

VALOR OAATMDADE

VALOR TOTAL DA ATI'IIIDADE

VALOT TOTAL DA OBRA Cl 20% B.D.I.

7.20 1	 26,861	 5.308,20 1	 1.944,00 1	 7.252,20

1,30

7.262,20

16.276,22

2 3. 627,42

28.232,80

ITEM

estadonarnentograma.xis	 PAGINA: I DE 1	 DATA: 1010512012

PLANILHA DE SERVIQOS
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PUBLICAS - SEOP 	 PROT000LO N:
COORDENADORIA DE ORcAMENrO E CUSTOS - COR	 PROPRIO:	 MUNICIPIO: PATO BGA0O	 OBRA: TENS 2 E 4

RESOLUcAO SEOP N' 46-16/0812010 	 LOCAL:	 PAROUE ECOLOGICO - AGO MUNICIPAL 	 EXECUQAO: DE BONA WILD & CIA. LT0A 	 0RGA0:
SEDE	 LEVM4TNiIENTO N':	 ORCADO POR:

15/0512012	 0RGANIZADO POR 	 INDICE

R$ UNIT	 TOTAL MODISCRIMINAcAO	 UNID	 QUMJTID. R$ UNIT MAT MO 	 ES	 R$ UNIT	 TOTAL MAT	 ES 153,20%	 TOTAL	 TOTAL ITEM

I	 IIcr<-	

.IIIIi 
C
ii

—i

'-tO)	 C)
02	 CD

o

o C

CL

o
Reap. Tecn. SE	 Reap. Teon. Firma

Marfo Bectrlz De Bona MICA
	 CARL ROBERTID

Adminisfrodo,a
	 ENGENHEIRO CIVIL

CREA51 882-D-V8761 PR

Med. Reap. Tecn. SEOP
	

Med. Reap. Técn. Firma



CRONOGRAMA FISICO

Obra: Estacionamento/grama
Local: Lago Municipal

1 Meio-fio cl sarjeta
2 Plantio de Grama

ci M.O e Calcarlo
Valor A executar
Valor acumul. A e

I	 mes2	 linfl.	 Total

100	 0	 30,82	 8.702

50	 50	 69,18	 19.530
65,41	 34,59	 ___
65.41	 100.0 I 100.00 28. 232.

CRONOGRAMA FINANCEIRO

Obra: Estacionamento/grama
Local: Lago Municipal

Prazo	 Coefde
- mes2	 InfI.

1 Meio-fio Cl
	

0	 30,8

9.765,13	 9.765,13 I	 69,18
18.467,77	 9.765,13
18.46777 1 28232.9 I	 100.00

Marto Beatriz De Bona Wild
Admmkocloom

:OS ROBERTO WILD
?GENHEIR0 CIVIL
r e82-D-V 6761 PR

Processo Licitató
Foiha n' OW

Pato Bracado - PR

.1

I0



corrego.xls	 PAGINA: 1 DE 1	 DATA: 10/05/2012

PLANILHA DE SERVIQOS
SECRETARIA DE ESTADO DC OBRAS PUBLICAS - SEOP 	 PROTOCOLO N:

COORDENADORIA DC ORcAMENTO E CUSTOS - COR	 PRóPRIO:	 MUNICImO: 	 OBRA: ITEMS
RESOLUQAO SEOP N 46-16/08/2010	 LOCAL:	 P0 ECOLOGICO - AGO MUNICIPAL 	 EXECUQAO: DE BOF441MLD & CIA. LTOA	 ORGAO:

SEDE	 LEVANTAMENTO W. 	 OROADO POR:
15)05/2012	 ORGANIZADO POR:	 MICE:

RI UNIT	 TOTAL MO
D1SCRIMINAcA0	 UNID	 QUAN11D. RI UNIT MAT MOES	 RI UNIT	 TOTAL MAT	 ES 153,20%	 TOTAL	 TOTAL ITEM

O	 1	 SERViO6 PRELIMINARIES

0
0	 0

101182	 1.1	 PIaCS obra 1.00xl.00m dip garv.pintcThnla autom.
0

- VALOR DA ATIVIDADE

2 INFRA-ESTRUTURA

110112	 2.1 Cono.estr.prep.manuai wWole lipoC" Fek=l 6,OMPA
110133	 2.2 Lang. bomb. ooflC. eatr.suporestr. clvibracSo
110741	 2.3 Tela soldada 038 0420mm #lOxlOcni
101445	 LasIro de brita

VALOR DA ATIV1DAOE

VALOR TOTAL DA OBRA S/ 0.0.1

	

1,00 I	 59.00 I	 15,771	 74.77 I	 59,001	 15,77 I	 74JT

	

42,87	 202,59	 6624	 268.63	 8665.03	 2.839,71	 11.524,74

	

42,87	 1319	 51.15	 64.34	 565,46	 2.192,60	 2.75826

	

536,00	 12,22	 0.59	 12.81	 6.549,92	 316,24	 6.866,16

	

16,08	 48,52	 20,70	 69,22	 780,20	 332,86	 1.113,06

74,77

22.262,22

22.336,98

26.884,39

o t?

02o Re

coc2J

-DO) C)
2	 (tiQ0(/)

oll

Reap. Teen. Firma	 Med. Reap. Teen. SEOP

De Bona

CREA 50 882-D - V 4791 PR

Med. Resp. Teen. Firma



CRONOGRAMA FISICO

Obra: Corrego
Local: Laao Municipal

CRONOGRAMA FINANCEIRO

Obra: Estacionamento/grama
Local: Laqo Municipal

Z/!Folha
 

civil
CEA 51882.0

Z?.Oe^^

00010



E

Folha n'
o Bragado - PR



Protocolo N°:	 - -

DE BONA WILD & CIA. LTDA.

ENVELOPE N O2 - PROPOSTA DE PREOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - STAD9 DO PARANA

DE BONA WILD & CIA LTDA 	 CNPJ 01.60'4.65210001-67

END. RUA MEN DE SA N 01215 - CENTRO - MARECHAL CAND. RONDON I PR

TOMADA DE PREOS N° 01 1/2012

DATA DA ABERTURA: 15/05/2012

HORARIO: 09hl0min

PPEFEITOM DO IVWNIC(PW DE PAlO BRAGAUO
•	 PROTOCOLO GERAL

=n--Data: If Ii 'ilL
 H8

Rua Men de Se, 1215- Fone/Fax: (45) 254-4161 - CEP 85960-000 Marechal Cândido Rondon - Parana



ATA N.2 068/2012

MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Ata da sessào de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitaço - Tomada de Preços it 9 011/2012, que tern coma objeto, a
contrataçâo de uma empresa para execuçâo de obras de infraestrutura (Guarita, meio fio,
concretagem na lateral do cOrrego e plantia de grama), junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal.

Aas quinze dias do rnês de maio de dais mil e daze, as nove horas e dez minutos, nas dependencias da
sala de reuniöes, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a Avenida Willy
Barth, nürnero dais mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se os membros da Comisso
Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto Municipal Nürnero 001 (urn), de vinte e três de
Janeiro de dais mil e doze, os servidores John Jeferson Weber Nodari, Rovane Janice Scheuermann
Leindecker e Djoni Aleander Rohden, para sob a presidencia do prirneiro, receberern abrirem, julgarem
e deliberarem sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitaçäo - Tornada de Preços n.2
011/2012, a qual tem corno objeto a contrataçäo de uma empresa para aquisiçào de rnateriais e
contrataçâo de mao de obra, para execução de obras de infraestrutura (Guarita, meio ho, concretagem
na lateral do córrego e plantio de grama), junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal, conforme
descrito no Objeto da Licitação em epIgrafe. 0 Edital foi amplamente divulgado no Diana Oficial do
MunicIpio e Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Apenas 01 (uma) empresa do ramo
retirou o edital completo junto a Secretania Municipal de Administração, tratando-se da De Bona Wild
& Cia: Ltda, a qual protocolou as respectivos envelopes em tempo hábil. Aberta a sessào pelo
Presidente da Comissâo, observou-se que a Licitante participante não estava representada nesta
sessäo. Em seguida, iniciamos cam a abertura dos envelopes n. 9 01 - Habilitaçao, da concorrente,
cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da comissäo de Licitaçäo e pelo
representante presente. A Licitante presente apresentou Declaração abdicando da prerrogativa de
intervir recurso quanta a fase de habilitação. Desta forma, o presidente da Comissão de Licitaçâo
considerou a empresa habilitada estando, portanto apta a participar corn a Propostá de Preços.
Seguimos esta sessâo com a abertura dos envelopes 02 (dais), onde lemos em voz alta, a valor global
cotado pela proponente habilitada, para execução dos serviços previstos no Objeto do Edital em
pauta, qual seja de R$ 65.590,99 (sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa reais e noventa e nove
centavos). Em seguida a proposta foi passada aos membros da Comissâo de licitação e ao
representante presente, para verificação e rubrica. Nenhuma observaçâo foi solicitada. ApOs isto, a
Cornissao Permanente de Licitação comunicou que o resultado deste processo LicitatOrio será
opor-tunamente divulgado. no Diário Oficial do MunicIpio. Sem mais a constar na presente ata,
encerramos a presente reunião as nave horas e quarenta minutos. Nada mais havendo a tratar, a
Senhor presidente deu par encerrada a sessão de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e
achada conforme, vai assinada por mim e pelos demais membros da Comissâo de Licitaçöes, e pelos
representantes das proponentes presentes.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwwpatobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 Pato Bragado Paraná



MunicIpi.o de Pato Bragado
Estado dpParaná

PARECER JURIDICO MUNICIPAL.

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Prcços fl.0 011/2012

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n° 01 1/2012

PARECER:

Retomam os autos para exarne do procedirnento licitatório na
modalidade Tomada de Preços n° o11/2012,  tipo "menor preço global", visando a
contratação de empresa para execução de obras de infra-estrutura, junto ao Parque Ecológico
- Lago Municipal, localizado no Lote rural 143/14511), no MunicIpio de Pato Bragado,
conforme relacionados nos itens de 1 a 5 do presente Edital.

• Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocaçAo das empresas foi efetuada mediante publicaçAo de aviso da lkitaçao na
imprensa local (JOrnal 0 Presente), no dia 26/04/2012, ficando definida a data de 15 de
maio de 2012 para a realização da sessão püblica para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a docurnentação de habilitação. Assirn sendo, foi
respeitado o interstIcio mInimo de 15 dias entre as datas de publicaçAo e da reuniAo.

No dia, hora e local previamente designado, verificou-se que apenas
urna empresa do ramo retirou o edital, apresentando-se corn os envelopes de
habilitaçao e proposta de acordo corn o previsto no instrurnento convocatório,
conforme se verifica na ata 068/2012.

Nenhum representante da ernpresa estava presente na sessäo, que foi

declarada aberta e irnediatamente a Comissâo analisou e avaliou os documentos
fiscais e a habilitaçäo da licitante, sendo considerada apta a concorrer, a Comissão
analison a referida proposta, sendo que os valores unitários e totais seguem

th tahoin aheka ao pfogidirnontoi Conclulda osta etapá, beth nehhtiiñ
incidente, o presidente da Comissao declarou que o resultado do certame seth
publicado no Diane Oficial do MunicIpio, dando por encerrada a sessão, onde
declarou-se vencedora a empresa DE BONA WILD &CIA LTDA coom.wicr total de

Processo Licitatorlo

Folhan°_O&6
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MunicIpio de Pato Bragado
Estado dMParanás'

PARECIER JURIDICO MUNiCIPAL.
R$ 65.590,99 (sessenta e cinco mu, quinhentos e noventa e reais, noventa e nove

centavos).

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimeiflo, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Pato BragadolPR, 15 de maio de 20

MarlizéTlirleht

OAR/PR 41

Procuradora M

I Processo Licitatório
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MunicIplo de Pato Bragado
Estadodo Parana'

PARECER DEJULGAMENTO DA COMISSAO DE uclTAçOEs
Tomada de Preços 011/2012
Objeto: Contrataço de uma empresa para aquisiço dé materiais e contrataço de mao de obra, para
execuçâo de obras de infraestrutura (Guarita, meio ho, concretagem na lateral do córrego e plantio de
grama), junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal.

Considerando o Critério de J .ulgamento citado no Edital de Licitaçao - Tomada de preços 011/2012,
que é 0 Menor Preço Global, esta Comissão de LicitaçOes apresenta a proposta apresentada pela
proponente DE BONA WILD & CIA LTDA, ao valor global final de R$ 65.590,99 (sessenta e cinco mil,
quinhentos e noventa reais e noventa e nove centavos), comb a de menor preço. Declaramos ainda,
que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitaçao em pauta.

Pato Bragado - PR, em 15 de maio de 2012.

JohnV.enie n Weber Nodari
Presia Comiss5o Permanente de Ucitaçöes

r

Processo Licitatono
Folha 7no
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MunicIpiode Pato Bragado
Estadodo Paraná

RESULTADO DE LlcllAçAo
TOMADA DE PREOS 011/2012

A Comissão Permanente de Licitaçäo comunica aos interessados execuçäo de obras de infraestrutura
(Guarita, meio fio, concretagem na lateral do córrego e plantio de grama), junto ao Parque Ecológico -
Lago Municipal, conforme descrito no Objeto da Licitação em epIgrafe, que após a análise de
verificaço das Propostas ofertadas, resultou como habilitada e vencedora a proposta apresentada
pela seguinte empresa;

EMPRESA VENCEDORA: De Bona Wild & Cia Ltda.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 65.590,99 (sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa reais e
noventa e nove centavos).

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data deste Edital, a
Comisso de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 15 de maio de 2012.

Joh ferson Weber Nodari
Presiden da Comissäo de Licitaçöes

ftibcesso LicitatOrio
Folha no
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MUnicIpio de Páto Bi'agädo
Estado do Paraná

TERMO DE ADJUDICAçAO
Tomada de preços fl.9 011/2012
Objeto: Contrataçâo de urna empresa para aquisiçâo de materlais e contrataçäo de mao de obra, para
execuçào de obras de infraestrutura (Guarita, meio ho, concretagem na lateral do córrego e plantio de
grama), junto ao Parque Ecológico - Lago Municipal.

Concluido todo o processo da Licitaçâo, modalidade Tornada de preços fl. 2 011/2012, que tern corno
objeto a Contrataçâo de urna empresa para aquisição de rnateriais e contrataçao de rnão de obra, para
execuçao de obras de infraestrutura (Guarita, rneio fio, concretagem na lateral do córrego e plantio de
grarna), junto ao Parque Ecológco - Lago Municipal, ADJUDICO a execuçào do objeto deste Certame, a
ernpresa DE BONA WILD & CIA LTDA, ficando a mesrna convocada para assinatura do respectivo
contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 22 de maio de 2012.

E

sO Licitat

 Braqado - PR
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Municiplo de Pato Bragado
Estadodo Paraná

TERMO DE HOM0L0GAçA0
Tomada de Preços n.2 011/2012
Objeto: Contrataçâo de uma empresa para aquisiçäo de materials e contrataçäo de mo de obra, para
execuço de obras de infraestrutura (Guarita, meio ho, concretagem na lateral do córrego e plantio de
grama), junto ao Parque•Ecologico - Lago Municipal.

Em atençâo as atribuiçöes a mim conferidas ratihico o parecer da Comissäo Permanente de Licitaçöes, e
autorizo a Secretaria de Administraçäo a providenciar a trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa DE BONA WILD & CIA LTDA, para aquisiçãa de materiais e contratação de mao de obra, para
execuçäo de obras de infraestrutura (Guarita, meio tio, concretagem na lateral do cOrrego e plantio de
grama), junto ao Parque EcolOgico - Lago Municipal, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros
documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 22 de maio de 2012.

P(J CAD	 DkO rICiAl.

L

csoLiCitat0 rio

Foiha rag a do -PR
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M.unicIpi.o de Pato Bragado
Estadd do Paraná

PLaJflDO NO 0441K C'KiA.

CONTRATO N° 12212012
Tomada de Preços 011/2012

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa luridica de direito interno, corn
sede a Avenida Willy Barth, n.° 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.472/0001-05, neste ato devidamente
representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e funçOes, NORMILDA KOEHLER,
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n° 3.785.291-0/PR e do CPF n° 703.921.299-49,
brasileira, casada, residente e don,iciliada na Rua Florianopolis nesta cidade.

CONTRATADA BE BONA WILD & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF n° 01.004.652/0001-67, estabelecida a rua Men de
Sâ, 1215, centro da cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, representada neste ato por Marts Beatriz De Bona
Wild, brasileira, residente e domiciliado na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paranâ, portadora da
cedula de identidade RG n° 4.432.422-9 e inscrita no CPF sob n° 234.510.840-15, tendo em vista que formalizou o
processo de TOMADA DE PRE'OS N.° 011/2012 e corn fundamento nas disposicOeS e principios gerais estatuidos

pela Lei Federal n° 8.666/93 de 21 dejunho de 1993, tern, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratac0 de uma empresa para execucão de obras de infraestrutura, junto ao Parque Ecológico - Lago
Municipal, junto ao Lote Rural n.° 143/145/0, nests Municipio de Pato Bragado - PR, conforrne relacionamos:

a) Item 1: Construcão de Guarita;

b) Item 2: Execução de meio-flo;

c) Item 3: Conretagem nas margens do corrego;

d) Item 4: PIan,tio de grama em leiva.

1.2 Os serviços deverão obedecer rigorosamente as normas citadas no Memorial Descritivo e Projetos, anexos

dete Edital.
1.3 Decorridos 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, a empresa contratada deverà apresentar junto so

Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução da Obra devidamente recoihida, e providenciar
a matricula da Obra junto ao INSS.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAcAO CONTRATUAL
Ficam integrados a este contrato, independente de transcricão, os seguintes documentos, cujos teores, são de
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatôrios e Edital de Licitação, Projetos, especiflcacoes e memoriajs,
proposta da Licitarite, Cronograma Fisico/Financeiro, parecer de Julgamento, extrato- de contrato, legislacão
pertinente a espécie, InstrucOes pare fiscalização De Obra E Informes.

Paragrafo Unico: Seré incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que
venha ser necessáiia, durante a sua vigência, decorrente das obrigacOes assumidas pela CONTRATADA,
alteracOes nos projetos, especificacöes, prazos ou normas gerais de serviços do CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
0 valor global pars execucão dos serviços é de R$ 65.59099 (sessenta e cinco mil quinhentos e noventa reais e
noventa e nove centavos), daqui por diante denorninado "VALOR CONTRATUAL".

CLAUSIJLA QUARTA - DOS SERVIcOS NAO PREVISTOS

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Municipiode Path Bragado
Estado do Paraná

A CONTRATADA se cornprornete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessàrio, ate o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) no mesmo evento, nao constarites nos Projetos e especiflcacOes.

CLUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
a) 0 pagarnento setâ efetuado conforme rnediçao, e serâ liberado apôs anâlise a aprovacão do Departamento de
Engenharia desta Municipalidade. 0 Ultimo pagarnento sornente serâ liberado, apos apresentaçaO da CND da obra.
b) A Nota Fiscal deverâ ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal.
c) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninacão dos itens, nUmero da licitaçao, nürnero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
d) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela propria Contratada, obrigatoriarnente corn o nUmero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
ernitidas corn outro CNPJ, rnesrno aqueles de fihiais ou rnatriz.
e) A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentacäo de:
• Prova de regularidade de debito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviços (FGTS), demonstrando situaçao regular da Ernresa no curnprimento dos encargos socials instituidos
por lei;
• 0 Ultimo pagarnento fica condicionado ao Recebirnento da Obra e entrega da CND/INSS da mesma.
f) 0 pagarnento poderâ ser efetuado via transferencia Bancâria, devendo para tanto a Empresa vencedora informar
110 ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancéria e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em

pela Contratada de quaisquer disposicOes contratuais, os pagarnentos poderao

CLUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicados multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: (a) 0,10%
(zero dez por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso ern relaço ao curnprimento do
cronograma fisico-financeiro; (b) de 1 % (urn por cento) do valor contratual quando: 1) a CONTRATADA mostrar-se
negligente para corn as obrigacOes estipuladas neste instrurnento; 2) não executar Os serviços perfeitamente de
acordo corn os dados especificos que lhe forern fornecidos; 3) informar inexatamente o CONTRATANTE sobre os
serviços contratados; 4) incorrer em qualquer outra ornissão ou negligéncia não especificada nos itens anteriores,
sem prejuizo das dernais sançOes previstas na Lei n.° 8.666/93; c) de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura
do rnês, quando nao curnprir as exigencias relativas aos equiparnentos de proteção individual e EPIs; (d) suspensäo
do direito de participar ern licitaçoes ou contratos quando POE culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisäo
administrativa.

CLAUSULA SETIMA.— DA APLIcAcA0 DAS MULTAS
Quando da aplicacãd de rnultas a CONTRATANTE notiflcara a CONTRATADA que terá prazo de 10 (dez) dias
corridos para recolhér a Tesouraria da CONTRATANTE, a irnportância correspondente, sob pena de incorrer em
outras sançoes cabiveis.
Paragrafo Prirneiro: Compete a Secretaria de Finanças do CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta da
fiscalização, a aplicagao de multas, tendo ern vista a gravidade da falta cometida pela CONTRATADA.
Paragrafo segundo: Da aplicacao de multas caberé recursos ao CONTRATANTE no prazo de trés dias, a contar
da data do recebirnento da respectiva notificaçao, mediante prévio recolhimento da rnulta, sern efeito suspensivo,
ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o CONTRATANTE julgaré no prazo máxirno de 30 (trinta)
dias, procedente ou irnprocedente a penalidade a ser irnposta, devendo fundarnenté-la e, se improcedente, a
importéncia recolhida pela CONTRATADA serâ devolvida pelo CONTRATANTE, no prazo de 3 (trés) dias, contados
da data do julgarnento.

norne da mesrna.
g) Em caso de nao cumprimento
ficar retidos ate posterior soluçAo.
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7- MunicIplo. de Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA
0 Contrato terá vigéncia de 180 (cento e oitenta) dias, apôs a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado.

CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORROGAcAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato, no prazo rnáximo de 60
(sessenta) dias;apôs a assinatura deste Termo.

§ 1.0 Sornente será admitida alteracão do prazo, quando:
a) houverern serviçoS extraordirtários que alterem as quantidades, Os serviços coniplernentarem desde que
atendidos a clausula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecirnento de dados informativos, materials e
qualquer subsidlo a obra e/ou servicos que estejam sob sua responsabilidade expressa;

b)por niotivos de força maior ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbacöes industriais, guerras, atos de
inimigo pUblico, bloqueio, insurreiçOes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosOes ou qualquer outro
acontecimento semeihante e equivatente a estes qua fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas,
as quais no consigam impedir a sua ocorrência. 0 motivo da força major pode ainda ser caracterizado por

Iegislacão, regutamentacãO ou atos governamentais.

§ 2.0- Enquanto perdurar a paralisacäo da obra e/ou serviços, por motivos de força malor, flcarão suspensos Os

deveres e responsabilidades de ambas as partes, com relagäo a obra e/ou serviço contratado, nao cabendo ainda a
nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao periodo de paralisacao.

§ 3.0 - 0 motivo de força major ou caso fortuito deverao ser comunicados forrnalmente pelas partes e devidamente
èoniprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia,

§ 49 - Caso a contratada não execute total ou parcialrnente qualquer dos itens ou serviços previstos, o
CONTRATANTE reerva-se o direito de executâ-los diretamente ou através de terceiros.

§ 59 0,correndo o hipOtese mencionada no paragrafo anterior, a CONTRATADA responderâ pelos custos através
de glosas de créditos e/ou cauçOes, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive sera declarada inedOnea,
ficando suspense de firmar contrato com este, pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses, conforme gravidade da

inflação e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execucão da obra, protecão e conserlaçao dos serviços executados;
(b) executar imediatamente os reparos que se fizerem necessàrios nos serviços de sua responsabilidade,
independente das penalidades cabiveis; ( c ) permitir e facihtar a flscalização e/ou a inspecäo do local da obra, a
qualquer hora, devendo prestar todos os informés e esclarecinientos sohcitados por escrito, pertenca seus agentes
ao CONTRATANTE ou a terceiros por ele designados; (d) notificar a fiscalizacäo, no minimo, com 48 (quarenta e
oito) horas de antecedencia da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoçäo de qualquer forma
de concreto edo inicio dos testes de operacão das instalaçoes elétricas e hidraulicas, quando for a caso; (e) manter

em todos Os 
locals de serviçoS um seguro sistema de sinalização e seguranca, principalmente nos de trabaiho em

vias pUblicas, de acordo corn as normas de seguranca do trabalho; (f) manter na obra, um projeto completo
reservado ao manuseio da fiscalizacão do CONTRATANTE; (g) participar a flscalização a ocorréncia de qualquer
fato ou condiçäo que possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo; (h) manter na obra,
devidamente atualizada, livro diário de ocorrência; (j) providenciar . a matricula da obra, junta ao INSS.
Paragrafo Unico - Correrão a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza trabaihista,
previdenciâriO social ou tributário, incidentes sobre o servigo, objeto deste contrato, inclusive açao por danos

morais, pessoai$ e terceiros.. (7
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MunicIpiode Pato Bragado
Estado do Paraná

CLAUSLJLA DECIMA PRIMEIRA— DOS EQLJIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os materials e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato estao descritos nos
respectivos memorials descritivos, pare cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIzAçA0
A fiscalizacão da execução dos serviços, objeto deste Contrato, sera feita pelo CONTRATANTE, através de
profissionais qualificados e devidamente credenciados, através da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo,
desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CESSAO DO CONTRATO E 5UBcONTRATAcAO
A CONTRATADA não podera ceder 0 presente Contrato a nenhuma pessoa fisica ou juridica, sem autorizaçäo
prévia par escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA SEGURANA DA OBRA
A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do Côdigo Civil Brasileiro, bem coma
pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermedio da fiscalização, impugné-las quando
contrariarem a boa tecnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especiflcacOes.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumiré integral responsabilidade par danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes da execução dos serviços ore contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçOes parciais
ou totals, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamaçaes que possam surgir com relaçao ao presente
Contrato.

Também obriga-se a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as suas expensas no total ou em
pane, a objeto do Qontrato em que se verificarem vicios ou incorreçöes resultantes da e•xecuçao ou de materiais
empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departamento de Engenharia desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rescindir a Contrato independentemente de interpelacão judicial ou
extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenizaçao de qualquer especie, nos seguintes casos:
(a) Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir no
todo ouem parte o Contrato sem a previa anuencia do CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos serviços
pelo prazo de trinta dias corridos por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita.

§ 1 .0 . A rescisão do Contratô quando, rnotivada par qualquer dos itens acima relacionados, implicará na apuracão
de perdas e danos, sem embargos da aplicacäo das demais providéncias Iegais cabiveis.

§ 2.0 - 0 CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de clausulas expressas, poderá
rescindir o contrato desde que efetue as pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

§ 30 - Declarada a rescisäo do Contrato, que vigoraré a partir da data de sua declaração, a CONTRATADA se
obriga expresamente como ora se faz, a entregar a obra inteiramente desembaracada nao criando dificuldades de
qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS
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MunicIpio de Pato Bragado
Etado do Paraná

As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrao por conta da seguinte Dotaçao orçamentaria, no
decorrer deste Exercicio:
02.014 - Secretaria Municipal de IndUstria e Comercio
2369517001.022 - Implantação do Lago Municipal
4.4.90.51.02.3732 - Praças, Parques e Jardins - Fonte 01505
4.4.90.51.02.3897 - Praças, Parques e Jardins - Fonte 03000

CLAUSULA VIGESIMA - DO ARBITRAMENTO E FORRO
As partes Contratuais foam obrigadas a responder pelo cumprirnento deste Termo, perante o Foro da Comarca de
Marechal Candido Rondo, Estado do Parana, não obstante qualquer rnudança de dornicilio da CONTRATADA que,
em razão disso, e obrigada a manter urn representante corn plenos poderes para receber notificaçao, citaçào inicial
e outras medidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos ornissos serão dirirnidos de cornurn acordo entre as panes, corn base na Iegislacao ern vigor.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS ALTERAcOEs
Nas contrataçöes em que se façarn necessârias inclusães de qualquer elemento não constante do presente, serão
efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarâo o Contrato para todos os fins e efeitos de direito.

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteUdo, bern como dos dernais
documentos vinculados ao presente Contrato. Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento corn as
testernunhas presentes ao Ato, a finn de que produza seus efeitos legais.

Pato Bragado, ern 30 de rnaio de 2012.

z$j,I
DO MUNICIPIO DE PATO

CONTIATANTE

0 BONA WILD & CIA LTDA - EPP
CONTRATADA

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



21/06112	 creaweb.crea-pr.org.brlconsultaslirnprimeart.asp7VIA=GUIAART&NUMART=20122377283&CODRE...

aofis€kal: CARLOS ROBTO WILD
Guia ref erente a ART 201 22377283
Contratante: F*EFBTURA MUNICIPAL BE PATO

do docurrento

Autenticaçao Mecánica

CAItAI 104-01 10490.81290 43010.200244 01223.772839 9 53810000015000
Local do Pagatnento CASAS LOTERICAS, AGENdAS DA CAM E REDE BANCARIA 	 Vencimonto 01107/2012
Cedento	 (creaw ebart)	 4g6ncialCodigo Cedente
CREA-PR (76.639.38410001-59) 	 0373/081294-3
Data do Doc. Nürnero do Docuniento EspOcie Doc.IAc&/e Data do Process.	 Nosso NUmoro
2110612012 1	 1 NAO 2110612012	 24010002012237728-3
Uso do Banco Carteira I Moeda 	 Qtde,. da Moeda 	Valor da Moeda	 (=) Valor do Dot umento

SR	 R$ 	 R$ 150,00
lNsrRuçOEs Gula referente a ART Nra. 20122377283 	 (-) DescontolAbatimento
NAO RECEBER APOS 0 VENCIMENTO	 (-) Outras Deduçaes

Sacado DE BONA WILD & CIA LTDA-BP
	

Outros Acréscimos
Sacador/Avali.sta 	 Valor Cob rado RS I

ll111111111111111111111111111111111 IN  U 	 DIII	 IIIII

E683 908c8a9L I 6JP0 I. p96pq00'

I	 Cobranca/Titulos
icw

22/06/2012	 - BANCO DO BASIL - 	 15:57:23
085900059	 0009

OIJVIDORIA 00 0800 729 5676
COMI'ROVANTE 05 PAGMIENTO OF TITULOS

CLIEN'rE:	 00 BONA WILD & CIA LTDA
AGF.NCIA: 0059-1	 CONTA:	 12.465-6

cArxA ECONON3TCA FEDERAL

10490812904 301020024101223772839953810000015000
HR. DOCUMEM,	 52.103
DATA DO PAGA14EUTC1	 21/0612012
VALOR 00 I)JCLII4ENTO	 150,00
VALOR COBRAW	 150,00

NR,AUTENTICACPLO	 E,400.A45.049,E99.130

Transoçao efeluada corn sucessa per: J4443893 MARTA BEATRIZ DE BONA WLD.



21/0W12	 creaweb.crea-pr.org.br/consultaslimptimeart.asp?OPCAQPGT0=N&V1  CN&V2ON&V30N&NUM...

CREA-PR ConIho Regional de Engenhada a Aginnomia 	 }I frRT N° 20122377283
do Parana	 II bra au serviço TésnicoAnotaçao de Re,onsabIlldade Teaiica Lel Fed 6496111	 II ART R-hcal't._. ..P' 	 Valorize sua Pi ofiesdo: Monica ha osPrnjctos na Ohio	 II

2' VIA ÔRGAOS PUBLICOS
Ea ART somente terâ validade se for apresentada em conjunto corn a comprovante de qultação
bancâria.
RofsionaI Contratado: CARLC)S RO8TO WILD	 NO Carteira: RS-51382113
TftuIo FónmçAo Prof.: BIGa4HBR0CVL. 	 NO Visto Crea: 6761
&rpresa contratada: CE BONA WILD & CIA LTDA-EPP 	 NO Registro: 13606

Contratente: RWETURA &&NCFAL CE PAlO BRAGADO

frdereço:AV WILLY BARTH 2885 CS4TRO
C 85948000 RITO SRAGAIYO PR Fone: 32821355
Local da Obra: LOW RURAL 143/145/0 S/N

	
Quadra:NAO Lote:WAO

Atv. Teonica 11 B(EOJçAO CE OSRA OU SERVIçO TECNKX)
Area de Corrp. 1101 BrCAçOES - cONSmtJçAO cta
lipo Cbra/Serv 015 EDIFICAC6M P1]BLICAS ouALauER AREA
Serviços	 050 E(1JQAO
contratados

Dados CorTu4.

Guia N
ART NO
	

Data htio	 30105/2012
20122377283
	

Data Conclusao	 301070012
ra _Aii590,99	 Vir Ccintrato	 IC 65.590,99	 VIr Taxa F6150,00 	 &itidade do Ciasse 349

[ö!PflI	 contralados, dinrens6es, ARTS vinculadas, ARTS

CflMCONTRATON°122/2012-flFfl1tRA	 Insp.: 4340
21/06/2012

Assinatura do

jnrI.%nJ """	 rtsaro astor ciente quanto a
necessidade do atendirrenlo as norn'es

AssCJIc88MsI!I1 PR do acessiblidade, conforms disposto no
art. II, do Decreto 5.296 do 2004

2 VIA - ÔRGAOS PLICOS Destine-se A apresentaçâo nos Argaos de adninistraçao pOblica, cartorins e outros.
Central do rforrmcftes do CA- 0800 410067
A autenticaqao 9bste documento poderA ser consulted, atraves do alto www.crea-pr.org.br

As Anotaçfles do Responsabilidade Técnica - ARTS - foram instituidas pela Lei n o 6496, de 07/12/1977, e sua aplicacäo está
regulamentada polo Conselho Federal do Engenharia e Agronomia (CONFEA), através da Resoluçâo n o 425, do 18/12/1998,
que define os seguintes aspectos:
• Fatos geradores de ARTS
• ARTS originals e ARTS vinculadas
• Substituiçöes do ARTS
• Desdobramentos do ARTS - casos de co-autoda a co-responsabilidade
• Responsabilidade pelo preechlmento das ARTS e pagamentos dos taxas
• Condlçaes em que as ARTS serão consideradas flubs
• Implicaçaes da inexisténcia/nulidade de ARTS - autuação e apllcaçSo do multas previstas no Let n o 5194, de 24/12/1966.

Outros

0 texto completo destas normas estho disponiveis via Internet no seguinte endereço : www.confea.org.br

Autenticaçao Mecanica________



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DEAcE! TA A0 PRO VISORIA DE OBRA -
TOMADA DEPREçOSoyJ2e—

OBJETO:	 so
Municipal, junto ao Lote Rural n. 14311451D-ltem 0 .1-Construçao de Guarita, Item 02,
Execuçào de Melo-flo,. Item 3-Concretagens nas margens do Córrego, Item 4-Plantio do
Grams em leiva/muda.
EMPRESA CONTRATADA: DE BONA WILD & CIA LTDA-EPP.
INscRIcAo CNPJ: 0i.004.652/0Q01-67-
DATA DA ASSINATURA DO CONTRA TO: 30 DE MAIO DE 2012.
VALOR TOTAL: R$ 65.590,99 ( Sessenta e Cinco Mil, Quinhentos e Novinta Reais
e Noventa e Nove Centavos.)./

Declaramos aceitação provisOria da obra acima referenciada, cuja construçao e
proveniente de recursos do Municipio, estando a mesma em conforniidade corn •o
contrato do fornecimento em epigrafe.

Declaramos ainda quo a aceitaçâo final da mesma, ocorrera apOs 60 (sessenta) dias
desta aceitaçâo provisôria, cumpricLs todas as forgialidades contratuais.

do Agosto de 2012.

PREFEITA

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado -. Paraná
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